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Documentos de Habilitação (Veja cláusula 9) 

Requisitos Básicos: 
- Sicaf ou documentos equivalentes 
- Certidão do Portal da Transparência – CEIS 
- Certidão do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 
- Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por 
Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de 
Contas da União – TCU. 

Requisitos Específicos: 
 

Item 9.8 - Qualificação Técnica 

 

 
1. O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado na seção do 

instrumento convocatório acima indicado (Edital e anexos). 
 

Licitação Exclusiva 
ME/EPP? 

Reserv. Cota ME/EPP? Exige Amostra/Dem.? Dec. nº 7.174/2010? 

Sim Não Não Sim 

Pedidos de Esclarecimentos: 
 

Até 18/05/2022 para o endereço 
licitacoes@caumg.gov.br 

Impugnações: 
 

Até 18/05/2022 para o endereço licitacoes@caumg.gov.br 

Modo de Disputa:    (X) Aberto ( ) Aberto/Fechado 

Fundamento Legal: Lei n. 10.520, de 17.07.2002, Decreto n. 3.555, de 08.08.2000, Decreto nº 10.024, de 
20/09/2019, Lei Complementar n. 123, de 14.12.2006 e suas alterações e, subsidiariamente, a Lei n. 8.666/93, a Lei 
n. 8.078/90 e demais normativos correlatos. 

Observações:    
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE / REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

  

Pregão Eletrônico nº 003/2022 
Processo Administrativo: 0013/2022 

CÓDIGO UASG: 926482 
Data de Abertura: 23/05/2022 às 09h30min 

No sítio www.comprasgovernamentais.gov.br 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 
Objeto: Contratação de empresa (s) especializada (s) na prestação de serviço (s) de locação de equipamentos 
multifuncionais para reprografia, impressão e digitalização, para atender ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
de Minas Gerais - CAU/MG em Belo Horizonte e suas seccionais, incluindo manutenção técnica preventiva e 
corretiva, peças necessárias às manutenções, software de gerenciamento remoto e fornecimento de suprimentos 
necessários à prestação dos serviços, exceto papel, conforme especificações e condições constantes deste Edital 
e respectivos anexos. 

Valores Máximos Aceitáveis: 

Lote 1: R$ 66.752,00 (Sessenta e seis mil setecentos e cinquenta e dois reais) - Anual 
Lote 2: R$ 3.435,00 (Três mil quatrocentos e trinta e cinco reais) - Anual 
Lote 3: R$ 3.435,00 (Três mil quatrocentos e trinta e cinco reais) - Anual 
Lote 4: R$ 3.435,00 (Três mil quatrocentos e trinta e cinco reais) - Anual 
Lote 5: R$ 3.435,00 (Três mil quatrocentos e trinta e cinco reais) - Anual 
Lote 6: R$ 3.435,00 (Três mil quatrocentos e trinta e cinco reais) - Anual 

Registro de Preços? Vistoria Instrumento Contratual Forma de Adjudicação 

Não Não se aplica Contrato Menor Preço Global por Lote 

mailto:licitacoes@caumg.gov.br
mailto:licitacoes@caumg.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 
 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o CONSELHO DE ARQUITETURA E 

URBANISMO DO ESTADO DE MINAS GERAIS – CAU/MG, por meio do(a) Pregoeiro(a) Oficial e 

Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 31 de 30 de novembro de 2021, sediado à Avenida 

Getúlio Vargas, n.º: 447, 11º Andar, Bairro: Funcionários, CEP: 30.112-020, Belo Horizonte/MG, 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, regime de execução 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, nos termos 

da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do 

Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº. 7.746, de 05 de junho de 2012, Lei 

Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto n°. 8.538, de 06 de outubro de 2015, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e outras normas aplicáveis 

ao objeto deste certame, bem como as exigências estabelecidas neste Edital. 

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
 

DATA: 23 de maio de 2022 
 

HORÁRIO: 09H30MIN (Horário de Brasília/DF) 
 

LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br 
 
CÓDIGO UASG: 926482 

 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de locação de equipamentos 
multifuncionais para reprografia, impressão e digitalização, em 06 (seis) lotes 
independentes, para atender ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Minas Gerais 
(CAU/MG) em Belo Horizonte e suas seccionais, incluindo manutenção técnica preventiva e 
corretiva, peças necessárias às manutenções, software de gerenciamento remoto e 
fornecimento de suprimentos necessários à prestação dos serviços, exceto papel, conforme 
especificações e condições constantes deste Edital e Anexos. 

1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

2. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no Compras.gov 
e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as descritas no Edital e Anexos. 
 

3. O(s) proponente(s) se submete(m) aos termos deste Edital, com os quais desde já 
concorda(m). 

 

2 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do CAU/MG para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 
 

6.2.2.1.1.01.04.04.009 
Locação de bens móveis, 
máquinas e equipamentos 

 

http://www.gov.br/compras/pt-br
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2.2 No(s) exercício(s) seguinte(s) correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 

da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 

3 DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 
3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.gov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

 
3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este pregão. 

 
3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

 
3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 
 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

4.1 Poderão participar deste Pregão exclusivamente microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123/2006, previamente 
credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf e no sítio 
www.gov.br/compras/pt-br/  

 
4.1.1 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 

Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a 
respeito do funcionamento e regulamento do sistema.  

 
4.1.2  O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo 
ao provedor do sistema ou ao CAU/MG responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

4.2.1  consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;  

4.2.2  cooperativa de mão de obra, conforme disposto no art. 5 da Lei n.º 12.690, de 19 de julho 
de 2012;  

4.2.3 empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o CAU/MG, 
durante o prazo da sanção aplicada;  

http://www.gov.br/compras/pt-br/
http://www.gov.br/compras/pt-br/
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4.2.4 empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação;  

4.2.5  empresário impedido de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção 
aplicada;  

4.2.6  empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, 
§ 8º, V, da Lei nº 9.605/98;  

4.2.7 empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 
8.429/92;  

4.2.8  quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 
8.666/93. 
4.2.8.1  Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a 

participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no 
mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu 
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no 
processo licitatório.  

 
4.2.9  Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

 
4.2.10 Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 

objeto deste Pregão; 
 

4.2.11Empresário que se encontre em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou 
incorporação; 

 
4.2.12 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 

 
4.3  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital.  
 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1 A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário 
marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a 
fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 

 
5.1.1 A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor 

global da proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais 
despesas decorrentes da execução do objeto. 

 
5.1.2 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com 
as exigências do Edital. 

 
5.1.3  A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que 

não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir dos quatorze anos. 

 
5.1.4  A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do 

art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 
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5.1.5  A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade 
da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

 
5.2  As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
 

5.2.1  Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, 
sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

 
5.2.2  Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente encaminhados. 
 

5.2.3 O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a 
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.º 
10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia. 

 
5.2.4 Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às 

licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 
 

5.3 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

 
5.3.1  Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 

as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
 
5.4 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.5 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

 
5.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
5.7 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
5.8 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

 

5.9 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
6.1  A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na 

hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.gov.br/compras. 
 
6.2  Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 

http://www.gov.br/compras
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6.3  Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

7 DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
7.1  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
 
7.2  Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 
7.3  Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 
valor consignados no registro de cada lance. 

 
7.4  A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no 

sistema. 
 
7.5  Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 
 
7.6  Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 
 
7.7  Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração. 

 
7.8  Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 
 
7.9  Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 
atos realizados. 

 
7.10 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas após a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio www.gov.br/compras. 

 
7.11  Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO, assim definido no inciso I art. 31º do 

Decreto n.º 10.024/2019. 
 

7.11.1  A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos 
últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.2 O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$10,00 
(dez reais), tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance 
que cobrir a melhor oferta  

 
7.12  O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

 
7.13  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.  

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


  

Página 7 de 71 

7.14  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

 
7.15  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
7.16  Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.  

 
7.16.1  Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema.  
 

7.17. Será assegurado o direito de preferência previsto no artigo 3º, da Lei nº 8.248, de 1991, 
conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

 

8 DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
8.1  Para julgamento será adotado o critério de menor valor global por lote, atendidas as 

especificações contidas neste Edital e seus Anexos. 
 
8.2 A licitante melhor classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último 

lance, devidamente preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta, em arquivo 
único, no prazo de 02h (duas horas), contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por 
meio da opção “Enviar Anexo” no sistema compras.gov. 

 
8.3  O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 

ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas 
do objeto. 

 
8.3.1  O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

do CAU/MG ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar 
sua decisão. 

 
8.3.2  Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
 

8.3.3  Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado. 

 
8.3.4  O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
8.3.4.1 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, 
e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 
8.3.4.2  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

as planilhas de custo e proposta readequadas com o valor final ofertado. 
 

8.3.5  Não serão aceitas propostas com valores unitários ou global superiores aos constantes 
do orçamento estimativo da contratação ou com preços manifestamente inexequíveis. 

 
8.3.5.1 Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor 

global quanto os valores unitários estimativos da contratação. 
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8.3.5.2  Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 
na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

 
8.3.5.3  Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais 

falhas apontadas pelo Pregoeiro. 
 
8.4  A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste Edital, 

será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório. 
 
8.5 Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

 
8.6  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.         
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

9 DA HABILITAÇÃO 

 
9.1  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
a. SICAF. 

 
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 
 

c. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 
d.  Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 
 
 

9.1.1.  Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

 
9.1.2  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

 
9.1.2.1  Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

 
9.1.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros.  
 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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9.1.2.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação.  

 
9.1.3  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação.  
 

9.1.4  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

 
9.2  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 
fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.  

 
9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento 
das propostas. 

 
9.2.2  É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 
9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, 
de 2019.  

 
9.3  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação, conforme parágrafo 2º do artigo 38 do Decreto 10.024/2019.  

 
9.4  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital.  

 
9.5  Habilitação Jurídica: 
 

9.5.1  O licitante, cadastrado ou não no SICAF, deverá apresentar a habilitação jurídica, 
para identificação do(s) sócio(s) administrador(es), ou comprovação de que os 
poderes outorgados ao representante foram concedidos por quem de direito. 

 
9.5.2 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
9.5.3  Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 
2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
9.5.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.5.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos  seus 
administradores; 

 
9.5.6 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional 
de Registro do Comércio - DNRC; 

 
9.5.7 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 

9.5.8 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

 
9.5.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 
 
9.6  Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

9.6.1  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
 

9.6.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

 
9.6.3  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

  
9.6.4  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943. 

  
9.6.5  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
 

9.6.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. 
 

9.6.7  Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
9.6.8 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 

 
9.6.9  Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
9.6.10 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
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regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

 
9.6.11.Poderão participar as empresas do ramo pertinente ao objeto, que tenham certidões 

negativas ou positivas com efeito negativas quanto a Regularidade Fiscal e 
Trabalhista. 

 
 

9.7 Qualificação Econômico-Financeira:   
 

9.7.1 Poderão participar as empresas do ramo pertinente ao objeto, que tenham certidão 
negativa de falência expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, com o máximo de 90 (noventa) dias de sua emissão. 

  
9.7.2 Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do Último Exercício Social, já 

exigíveis e apresentadas na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, permitida a apresentação de Balanços Intermediários vedada a sua 
substituição por Balancetes ou Balanços Provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação 
da proposta. 

 
9.7.3  Poderão participar as empresas do ramo pertinente ao objeto, que apresentem resultado 

superior a 01 (um) nos índices medidores da situação financeira da empresa. São os 
índices: Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes 
da aplicação das fórmulas: 

 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
  

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
  

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 
 

9.7.4  As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou 
igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente. 

 
9.7.4.1  Todas as fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 

cálculos, anexados ao balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, e assinado pelo contador da empresa. 

  
9.7.5  Em se tratando de MEI’s a comprovação será através de Declaração Anual de 

Faturamento do Simples Nacional (DASN – SIMEI).  

 
9.8 Qualificação Técnica: 

 
9.8.1 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar, no mínimo, 01 (um) 

atestado de capacidade técnica que comprove a prestação de serviços de locação de 
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equipamentos multifuncionais para reprografia, impressão e digitalização, fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 
9.8.1.1 Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorridos no mínimo 

01 (um) ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser 
executado em prazo inferior, pelo período mínimo de 90 (noventa) dias com 
fornecimento contínuo do objeto, apenas aceito mediante a apresentação do 
contrato. 

 
9.8.1.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados juntados, apresentando, dentre outros documentos 
correlatos e necessários, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante, contato e local em que foram prestados os 
serviços. 

 
9.9  Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, que não estejam 

contemplados no SICAF, deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio 
de funcionalidade presente no sistema (upload) juntamente com a proposta comercial, até a 
data e o horário estabelecido para abertura da sessão pública, conforme art. 26 do decreto 
10.024 de 2019. 

 
9.9.1 Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, 

será aceito o envio da documentação por meio do e-mail licitacoes@caumg.gov.br. 
 

9.9.2 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro. 

 
9.10  Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da 

proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, após solicitação do 
pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no subitem 9.3 deste edital.  

 
9.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

 
9.11  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

 
9.12  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital e Anexos. 

 
9.13  Os documentos terão validade expressa ou estabelecida em lei, admitidos como válidos, no 

caso de omissão, os emitidos a menos de noventa dias. 
 
9.14  O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
9.15  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento de que trata o item anterior, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

mailto:licitacoes@caumg.gov.br
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9.16  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor.  

 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
10.1  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

10.1.1  Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 
10.1.2  Apresentar a proposta comercial, devidamente ajustada ao lance vencedor, 

acompanhada da planilha de custos e formação de preços, quando exigida em edital. 
  

10.1.3  Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

 
10.1.4 O prazo de validade de 60 (sessenta) dias, conforme item 5.3 deste instrumento, 

declarando que estão inclusos todas as despesas e custos, diretos e indiretos (tais como 
tributos, encargos sociais e trabalhistas, contribuições, transporte/frete, seguro e 
insumos), necessários ao cumprimento integral do objeto a ser contratado. 

 
10.1.5  Indicar o responsável pela assinatura do Contrato, informando nome completo, número 

do CPF, RG, e-mail e endereço, no mínimo.  

 
10.2  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  
 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
 
10.3  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismo e por extenso.  
 

10.3.1  Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros. No caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 
por extenso, prevalecerão estes últimos.  

 
10.4  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação.  

 
10.5  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 
proposta de outro licitante. 

 
10.6  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação.  
 
10.7  Documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital 

e já apresentados até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
deverão, mediante solicitação do Pregoeiro, ser enviados juntamente à proposta adequada ao 
último lance. 

 
10.7.1  Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema ComprasNet 

poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer 
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 
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10.7.1.1 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados para a Sede do CAU/MG, aos cuidados do Pregoeiro (a), no 
seguinte endereço: Av. Getúlio Vargas, nº 447, 11º andar, Bairro 
Funcionários, CEP 30.112-020 – Belo Horizonte/MG.  

 
10.7.2  Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da 

licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

 
11 DOS RECURSOS 

 
11.1  Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual 

qualquer licitante poderá, imediata e motivadamente, em campo próprio do sistema, manifestar 
sua intenção de recorrer.  

 
11.2  Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

  
11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 
 

11.2.2  A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

  
11.2.3  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias, que começarão a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
11.3  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
  
11.4  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital.  
 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
12.1  A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
12.1.1  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

  
12.1.2  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

 
12.2  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta.  

 
12.2.1  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 
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12.2.2  A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  

 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
13.1  O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados. 

  
13.2  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  
 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
14.1  Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

15 DO TERMO DE CONTRATO 

 
15.1  Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato. 
 
15.2  O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data de seu recebimento. 

 
15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
15.3  Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

  
15.3.1  Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, 
sem ônus, antes da contratação. 

 
15.3.2  Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no Edital e anexos. 

 
15.4  Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 
15.5  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no Edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
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habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 

 

16 DO REAJUSTE 

  
16.1  As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato, 

anexo a este Edital. 
 

17 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
17.1  Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência e no Termo de Contrato ou equivalente. 
 

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 
18.1  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 

e no Termo de Contrato ou equivalente. 
 

19 DO PAGAMENTO 

 
19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo de 

Contrato, anexos a este Edital. 
 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
20.1 Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 49 do Decreto nº 10.024/2019, 

garantida a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União e será 
descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, e sem prejuízo das demais 
cominações legais e de multa de até 10% sobre o valor estimado da despesa, o licitante que: 

   
20.1.1 Não entregar a documentação exigida no edital; 
 
20.1.2 Apresentar documentação falsa; 
 
20.1.3 Declarar informações falsas;  
 
20.1.4 Cometer fraude fiscal; 
 
20.1.5 Comporta-se de modo inidôneo; 
 
20.1.6 Não mantiver a proposta;  

 
20.2  Ficará caracterizado comportamento inidôneo, quando o licitante praticar atos como os 

descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 
 
20.3  As sanções serão registradas e publicadas no SICAF. 
 
20.4  As irregularidades cometidas durante a execução do objeto serão penalizadas conforme as 

sanções estabelecidas no Termo de Referência. 
 

21  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da Sessão Pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este edital. 
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21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacoes@caumg.gov.br. 
 
21.3 No último dia do prazo, as impugnações realizadas na forma eletrônica pelo e-mail 

licitacoes@caumg.gov.br só serão apreciadas caso tenham sido encaminhadas até às 
17h00min deste dia, sendo consideradas intempestivas eventuais impugnações enviadas por 
e-mail após este horário. 

 

21.4 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação. 

 
21.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
21.6 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro em até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para a abertura da Sessão 
Pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

 
21.7 No último dia do prazo, os pedidos de esclarecimento só serão apreciados caso tenham sido 

encaminhados até às 17h00min deste dia, sendo considerados intempestivos eventuais 
pedidos de esclarecimento enviados após este horário. 

 

21.8 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

 
21.9 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
 

21.9.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
21.10 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão juntados 

aos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
 
21.11 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro, serão 

divulgadas pelo sistema, no sítio do CAU/MG e vincularão os participantes e a Administração. 
 
21.12 Qualquer modificação no Edital e seus Anexos exige divulgação pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário pelo Pregoeiro. 

 
22.3 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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22.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
22.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
22.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
22.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

 
22.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

 
22.9 Em caso de expressa divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 
 
22.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.caumg.gov.br , e também 

poderá ser lido no endereço da Av. Getúlio Vargas, n.º: 447, 11º andar, Bairro: Funcionários, 
CEP: 30.112-020, Belo Horizonte/MG, nos dias úteis, no horário das 09h00min às 17h00min, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 

 
22.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

22.11.1 ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar. 
 
22.11.2  ANEXO II - Termo de Referência. 
 
22.11.3 ANEXO III – Modelo de Proposta. 
 
22.11.4 ANEXO IV – Minuta do Termo de Contrato. 

 
 
 

Belo Horizonte, março de 2022 
 

 
 

Arq. Urb. Maria Edwirges Sobreira Leal 
Presidente do CAU/MG 

  

http://www.caumg.gov.br/
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ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
 

 

 
O presente estudo tem por objetivo demonstrar a viabilidade técnica e econômica para a contratação 
de empresa(s) especializada(s) na prestação de serviço(s) de Outsourcing de impressão para atender 
às necessidades do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado de Minas Gerais (CAU/MG). 
 

 
A presente contratação justifica-se pelo fato de os serviços de reprografia, impressão e digitalização de 
documentos serem necessários ao atendimento do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Minas 
Gerais - CAU/MG no desempenho de suas atividades, tendo em vista maior otimização do serviço, com 
controle, centralização e expectativa de redução de custos e evitando indisponibilidade de qualquer 
impressora ou scanner no Conselho. 
 
Tem-se notado crescimento acelerado na quantidade de processos internos do CAU/MG, quer seja 
pelo aumento do número de profissionais inscritos e consequentemente maior número de demandas, 
quer seja pelo aumento do número de colaboradores, dentre outros fatores. Também é ponto de 
destaque que o CAU/MG terá sua sede expandida para mais um andar. Estes e outros fatores farão 
com que a demanda por novos pontos de impressão e escaneamento de documentos seja expandida 
sendo necessários mais equipamentos. 
 
Noutro giro, a pandemia pelo novo Coronavírus e suas variantes obrigou as instituições a entenderem 
e aceitarem novas metodologias de trabalho com a presença cada vez mais marcante de documentos 
digitalizados e trâmites processuais eletrônicos. Neste sentido, fazem-se cada vez mais necessários 
equipamentos de reprografia e/ou rápida digitalização de documentos. 
 
O sistema CAU, por sua natureza e fatores de geração, já possui processos modernos, com sistemas 
web e metodologia de atendimento à distância. A contratação do serviço em tela permitirá que os 
atendimentos ganhem em eficácia e agilidade gerando satisfação plena à classe que representamos. 
 
 

 

As empresas contratadas deverão apresentar como requisito para a habilitação nas licitações, com 
base na Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, o seguinte: 

 
1. Habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista, 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal. (Incluído pela 
Lei nº 9.854, de 1999), conforme modelos previstos no EDITAL. 

 
2. Qualificação técnica conforme o que se segue: 

 
1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

Área Requisitante Responsável 

Gerência Administativa e Financeira Reinaldo Antero de Jesus Junior 

INTRODUÇÃO 

DA JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

ÁREA REQUISITANTE 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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características, quantidades e prazos com o objeto da licitação (Atestado de 
Capacidade Técnica). 

 
As especificações de que deverão dispor os serviços a serem locados serão as seguintes:  

1. A franquia mensal está mencionada na descrição de cada impressora, sendo sempre no formato 
A4.  

 
2. O equipamento deverá ser acompanhado por insumos necessários ao seu perfeito funcionamento 

(tonners ilimitados a contratante enquanto for necessário, cilindro, etc.), bem como de cabos, 
adaptadores e demais acessórios necessários à instalação e ao funcionamento da máquina.  

 
3. Da presente contratação exclui-se o fornecimento de papel e de mão de obra para operação do 

equipamento.  
 
4. O equipamento poderá ser usado desde que funcionando em perfeitas condições. 
 
5. O início da prestação dos serviços, entrega e instalação das impressoras, ocorrerá no prazo de até 

10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura do contrato. 
 
6. A empresa CONTRATADA deverá manter, às suas expensas e com exclusividade, a máquina em 

bom estado de funcionamento, responsabilizando-se por todos os custos relacionados à sua 
manutenção e eventuais substituição de peças, partes e/ou componentes necessários. 

 
7. A empresa licitante vencedora deverá atender aos chamados da CONTRATANTE relativos ao 

equipamento no prazo máximo de no dia subsequente após o chamado. 
 
8. Quando o prazo necessário para a realização da manutenção superar o dia subsequente, a 

CONTRATADA deverá substituir temporariamente o equipamento defeituoso por outro de 
iguais especificações ou superiores até que o problema seja sanado. A troca permanente do 
equipamento também é válida. 

 

9. Caso dentro de um período de 30 (trinta) dias ocorrerem mais de 3 (três) chamadas para assistência 
técnica, ou dentro de um período de 6 (seis) meses ocorrerem mais de 5 (cinco) chamadas 
para assistência técnica, a CONTRATADA deverá realizar a troca/substituição dos 
equipamentos por outro, com especificações idênticas ou superiores, em um prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos. 

 

10. Os tonners usados deverão ser coletados pela empresa CONTRATADA para seu devido descarte 
apropriado em um prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da notificação para recolhimento 
enviada pelo CAU/MG. 

 

11. Da situação descrita acima se excetuam os casos de manutenções preventivas ou falhas 
operacionais. 

 
Equipamentos e quantitativos a seguir: 
 

IMPRESSORA MONOCROMATICA TIPO 1 
 
Geral: Equipamento multifuncional mono A4. 
  
Franquia estimada mensal: 3.000 (três mil) páginas/mês cada.  
 
Funcionalidades: Impressão, cópia, digitalização, envio digital, unidade USB de fácil acesso. 
 
Tecnologia de impressão: Laser, Cera, tinta ou LED. 
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Velocidade de impressão: No mínimo 40 ppm. 
 
Qualidade: Mínimo de 600 x 600 dpi. 
 
Ciclo de trabalho mensal: Até 75.000 páginas. 
 
Processador: Mínimo de 800 MHZ 
 
Linguagem: Emulação PCL, postscript, impressão direta em PDF. 
 
Conectividade: USB 2.0 de alta velocidade, rede Ethernet 10/100/1000T; wireless network 802.11 
b/g/n, podendo ser dispositivo externo, caso não haja nativo. 
 
Memoria: Mínimo 1 GIGA. 
 
Bandejas de Entrada de Papel: Bandeja multiuso no mínimo 100 folhas, bandeja 2 no mínimo 250 
folhas, alimentador automático de documentos no mínimo 50 folhas. 
 
Duplex: Automático. 
 
Bandeja de Saída de Papel: Mínimo 150 folhas. 
 
Tamanhos de Papel: Ofício; carta; A4; A5; A6; envelopes. 
 
Tipos de Papel: Papel comum, colorido, timbrado, pré-impresso, reciclado, envelopes, etiquetas, 
cartões, transparências. 
 
Tipo de fonte de alimentação: 110 volts: 110 a 127 VCA. 
 
Sistemas operacionais compatíveis: Microsoft® Windows® (7 32bit e 64bit, 8 32bit e 64bit, 10 32bit 
e 64bit, Server 2008 e 2012 32bit e 64bit), Mac OS (X) e Linux (Red Hat ou Ubuntu ou Debian). 
 
Scanner: Scanner com alimentador automático. 
 
Formatos dos arquivos: PDF, JPEG, TIFF, XPS, PDF/A. 
 
Resolução de digitalização ótica: 600x600 dpi. 
 
Velocidade da digitalização: Mínimo 35 ppm preto e branca e 32 ppm colorido. 
 
Digitalização ADF duplex: Automático. 
 
Capacidade do alimentador automático de documentos: Mínimo 50 folhas. 
 
Opções de digitalização: Digitalizar para e-mail ; Pasta salvar na rede; Salvar em unidade USB; Enviar 
para FTP; Enviar para fax LAN; Enviar para fax na internet; Catálogo de endereços locais; SMTP sobre 
SSL. 
 
Copiadora: Sim 
 
Velocidade cópia: 40cpm. 
 
Resolução cópia: Mínima de 600x600 dpi; redução/ampliação: mínimo de 25 até 400%. 
 
 

IMPRESSORA COLORIDA Tipo 1 
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Geral: Equipamento colorido.  
 
Franquia estimada mensal: 500 (quinhentas) páginas/mês.  
 
Funcionalidades: Impressão. 
 
Tecnologia de impressão: Laser, Cera, tinta ou LED. 
 
Velocidade de impressão: No mínimo 40 ppm. 
 
Qualidade: Mínimo de 1200 x 1200 dpi. 
 
Ciclo de trabalho mensal: Até 75.000 páginas. 
 
Processador: Mínimo de 750 MHZ. 
 
Linguagem: Emulação PCL, postscript, impressão direta em PDF. 
 
Conectividade: USB 2.0 de alta velocidade, rede Ethernet 10/100/1000T; wireless network 802.11 
b/g/n, podendo ser dispositivo externo, caso não haja nativo. 
 
Memoria: Mínimo 1 GIGA. 
 
Bandejas de Entrada de Papel: Bandeja 1 de mínimo 50 folhas. Bandeja 2 de 500 folhas. 
 
Duplex: Automático. 
 
Bandeja de Saída de Papel: Mínimo 150 folhas. 
 
Tamanhos de Papel: Ofício; carta; A4; A5; A6; envelopes. 
 
Tipos de Papel: Papel comum, colorido, timbrado, pré-impresso,  reciclado, envelopes, etiquetas, 
cartões, transparências. 
 
Tipo de fonte de alimentação: 110 volts: 110 a 127 VCA. 
 
Sistemas operacionais compatíveis: Microsoft® Windows® (7 32bit e 64bit, 8 32bit e 64bit, 10 32bit 
e 64bit, Server 2008 e 2012 32bit e 64bit), Mac OS (X) e Linux (Red Hat ou Ubuntu ou Debian). 
 

IMPRESSORA MONOCROMATICA TIPO 2; 
  
Franquia estimada mensal: 1.500 (mil e quinhentas) páginas/mês. 
  
Características Mínimas:  
 
Módulo Copiadora:  
- Velocidade mínima de 10 (dez) cópias por minuto;  
- Impressão frente e verso automática;  
- Tamanho e mídia suportados: A4, A5, ISO B5, ISO C5, ISO C5/6, ISO C6, ISO DL, 16K, Cartão postal 
europeu, Catão postal J (Hagaki), Cartão postal J duplo (Oufuku Hagaki);  
- Ampliação/redução de 30% a 400%, com escala zoom em 1%; 
- Resolução da cópia de no mínimo 600x400dpi;  
- Deve possuir gaveta de alimentação de papel com capacidade para no mínimo 150 (cento e 
cinquenta) folhas;  
- Bandeja de saída de no mínimo 100 (cem) folhas;  
- Deve possuir ciclo de capacidade de trabalho mensal para no mínimo 8.000 (Oito mil) páginas/mês. 
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Módulo Impressora:  
- Velocidade mínima de 10 (dez) impressões por minuto;  
- Impressão frente e verso manual (com interferência do usuário);  
- Resolução de no mínimo 600x600dpi; 
- Processador de no mínimo 400 Mhz;  
- Placa de rede padrão Ethernet;  
- Deve possuir no mínimo 01 (uma) saída USB;  
- Drivers para Windows XP/Vista/7/Server 2003/Server 2008 e Linux;  
- Tecnologia de impressão: Laser; 
- Protocolos de rede mínimos suportados: TCP/IP(IPv4, IPv6).  
 
Módulo Scanner:  
- Digitalização em modo Colorido;  
- Resolução de no mínimo 600 dpi;  
- Velocidade mínima de digitalização: 3 ppm (em modo colorido e preto e branco);  
- Tamanho máximo da digitalização no scanner: 216 x 297 mm; 
- Digitalizar, no mínimo, em formatos de arquivos TIFF, JPG e PDF com funcionamento em rede; 
- Características padrão transmissão digital: Digitalizar para e-mail, aplicativo e arquivo. 
 
Software:  
- Deverão acompanhar softwares de monitoramento e controle dos equipamentos que possibilitem 
acompanhar seus status e gerenciar suas funcionalidades, assim como produzir relatórios no mínimo 
condensados das produções mensais de cópias, impressões e digitalizações, separadamente. 
 

IMPRESSORA COLORIDA TIPO 2; 
 
Geral: Equipamento colorido.  
 
Franquia estimada mensal: 500 (quinhentas) páginas/mês.  
 
Funcionalidades: Impressão, cópia, digitalização, envio digital, unidade USB de fácil acesso. 
 
Tecnologia de impressão: Laser, Cera, tinta ou LED. 
 
Velocidade de impressão: No mínimo 40 ppm. 
 
Qualidade: Mínimo de 1200 x 1200 dpi. 
 
Ciclo de trabalho mensal: Até 75.000 páginas. 
 
Processador: Mínimo de 750 MHZ. 
 
Linguagem: Emulação PCL, postscript, impressão direta em PDF. 
 
Conectividade: USB 2.0 de alta velocidade, rede Ethernet 10/100/1000T; wireless network 802.11 
b/g/n, podendo ser dispositivo externo, caso não haja nativo. 
 
Memoria: Mínimo 1 GIGA. 
 
Bandejas de Entrada de Papel: Bandeja 1 de mínimo 50 folhas. Bandeja 2 de 500 folhas. 
 
Duplex: Automático. 
 
Bandeja de Saída de Papel: Mínimo 150 folhas. 
 
Tamanhos de Papel: Ofício; carta; A4; A5; A6; envelopes. 
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Tipos de Papel: Papel comum, colorido, timbrado, pré-impresso,  reciclado, envelopes, etiquetas, 
cartões, transparências. 
 
Tipo de fonte de alimentação: 110 volts: 110 a 127 VCA. 
 
Sistemas operacionais compatíveis: Microsoft® Windows® (7 32bit e 64bit, 8 32bit e 64bit, 10 32bit 
e 64bit, Server 2008 e 2012 32bit e 64bit), Mac OS (X) e Linux (Red Hat ou Ubuntu ou Debian). 
 
Scanner: Scanner com alimentador automático. 
 
Formatos dos arquivos: PDF, JPEG, TIFF, XPS, PDF/A. 
 
Resolução de digitalização ótica: 600x600 dpi. 
 
Velocidade da digitalização: Mínimo 35 ppm preto e branca e 32 ppm colorido. 
 
Digitalização ADF duplex: Automático. 
 
Capacidade do alimentador automático de documentos: Mínimo 50 folhas. 
 
Opções de digitalização: Digitalizar para e-mail ; Pasta salvar na rede; Salvar em unidade USB; Enviar 
para FTP; Enviar para fax LAN; Enviar para fax na internet; Catálogo de endereços locais; SMTP sobre 
SSL. 
 
Copiadora: Sim 
 
Velocidade cópia: 40cpm. 
 
Resolução cópia: Mínima de 600x600 dpi; redução/ampliação: mínimo de 25 até 400%. 
 

Scanner de digitalização rápida; 
 
Scanner: Scanner com alimentador automático. 
 
Formatos dos arquivos: PDF, JPEG, TIFF, XPS, PDF/A. 
 
Resolução de digitalização ótica: 600x600 dpi. 
 
Velocidade da digitalização: 35 ppm simples e 70 ipm duplex. 
 
Digitalização ADF duplex: Automático. 
 
Capacidade do alimentador automático de documentos: Mínimo 50 folhas. 
 
Conectividade: Wi-Fi, Rede Ethernet 

 
A legislação adicional aplicável à aquisição do objeto do presente estudo encontra amparo legal além 
da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002; no Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000 e alterações 
posteriores; no Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019; na Lei Complementar n.º 123, de 14 de 
dezembro de 2006, no Decreto n.º 8.538, de 6 de dezembro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, 
as normas da Lei n.º 8.666 /93 e suas alterações. 
 
Esta contratação terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos 

períodos, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, consoante disposto no inciso IV, do art. 57, da 

Lei 8.666/93. 
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Desta forma, a estrutura procedimental da modalidade pregão, menos formalista e mais célere, não 
afeta a análise da qualidade do objeto licitado ou importa em prejuízos ao interesse público. 

 

 

Com a finalidade de subsidiar este estudo, foram localizados e analisados os seguintes normativos que 
regulam especialmente os serviços a serem contratados, os quais produzirão impacto na contratação, 
conforme as considerações respectivas: 

 

Normativos Considerações 

Lei 8.666/93 Institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública. 

Lei 10.520/2002 Institui modalidade de licitação denominada pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns. 

Portaria 179/2019 Dispõe sobre medidas de racionalização do gasto 
Público nas contratações para aquisição de bens e 
Prestação de serviços, e dá outras providências. 

IN SLTI/MPOG 01/2010 Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental 
na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras 
pela Administração Pública Federal. 

IN SLTI/MPOG 05/2017 Dispõe sobre regras e diretrizes para do procedimento de 
contratação de serviços sob o regime de execução 
indireta ou obras pela Administração Pública Federal 
Direta, autárquica e fundacional. 

IN 40/2020 Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos 
Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a 
contratação de serviços e obras, no âmbito da 
Administração Pública federal direta, autárquica e 
fundacional, e sobre o Sistema ETP digital. 

Decreto Nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019 

Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de 
engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, 
no âmbito da administração pública federal. 

IN 073/2020 Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de 
pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, no âmbito da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional. 

Lei Federal 8.248/1991 Dispõe sobre a capacitação e competitividade do setor de 
informática e automação, e dá outras providências. 

Decreto 7.174/2010 Regulamenta a contratação de bens e serviços de informática e 
automação pela administração pública federal, direta ou indireta, 
pelas fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público e pelas 
demais organizações sob o controle direto ou indireto da União. 

 

 

 

 

ANÁLISE DOS NORMATIVOS EXISTENTES 
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Os atuais contratos (Processos Administrativos 048/2021, 049/2021, 050/2021, 051/2021, 058/2021 
e 059/2021), celebrados  entre o CAU/MG e a empresa PAPELARIA E COPIADORA COPYSUL LTDA, 
com vencimento em 26/06/2022, que dispõem sobre a prestação de serviços continuados de 
outsourcing de impressão para o  CAU/MG, apresentam-se em 12 (doze) itens distribuídos em 6 (seis) 
lotes. A distribuição dos itens e as especificações dos serviços terão algumas modificações no contrato 
da sede. 

 

Este estudo visa a seleção e Contratação de empresa (s) especializada (s) na prestação de serviço 
(s) de outsourcing de impressão para atender às necessidades do Conselho.  

 
Desta forma, por meio do levantamento realizado e tendo em vista a contratação atual, a quantidade 
estimada para a presente contratação está relacionada na tabela abaixo: 

 
1° Lote 

QUANTITATIVO 
DE 

IMPRESSORAS 

 
TIPO LOCAL ENDEREÇO 

3 
Monocromática 

Tipo 1  
 

Sede do 
CAU/MG 

Av. Getúlio Vargas, n.º: 447, 11º andar, Bairro: 
Funcionários, CEP: 30.112-020, Belo 

Horizonte/MG 

1 Colorida 
Sede do 
CAU/MG 

Av. Getúlio Vargas, n.º: 447, 11º andar, Bairro: 
Funcionários, CEP: 30.112-020, Belo 

Horizonte/MG 

1 
Colorida Tipo 2 

 
Sede do 
CAU/MG 

Av. Getúlio Vargas, n.º: 447, 11º andar, Bairro: 
Funcionários, CEP: 30.112-020, Belo 

Horizonte/MG 

2 Scanner 
Sede do 
CAU/MG 

Av. Getúlio Vargas, n.º: 447, 11º andar, Bairro: 
Funcionários, CEP: 30.112-020, Belo 

Horizonte/MG 

 
2° Lote  

QUANTITATIVO 
DE 

IMPRESSORAS 

 
TIPO LOCAL ENDEREÇO 

1 
Monocromática 

Tipo 2 
 

Seccional 
Montes 
Claros 

Av. Dr. José Correia Machado, 1079, loja 7 –
Ibituruna, CEP: 339401-832 – Montes 

Claros/MG 

 
3° Lote  

QUANTITATIVO 
DE 

IMPRESSORAS 

 
TIPO LOCAL ENDEREÇO 

1 
Monocromática 

Tipo 2 
 

Seccional 
Uberlândia 

Av. Governador Rondon Pacheco, nº 381, sala 
102, Tabajaras - CEP 38400-242 - 

Uberlândia/MG 
 

 

ANÁLISE DAS CONTRATAÇÕES ANTERIORES 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
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4° Lote  

QUANTITATIVO 
DE 

IMPRESSORAS 

 
TIPO LOCAL ENDEREÇO 

1 
Monocromática 

Tipo 2 
 

Seccional 
Ipatinga 

Rua Vinhático, 15, sala 606 – Horto – CEP: 
35160-317 – Ipatinga/MG 

 

 
5° Lote  

QUANTITATIVO 
DE 

IMPRESSORAS 

 
TIPO LOCAL ENDEREÇO 

1 
Monocromática 

Tipo 2 
 

Seccional 
Poços de 
Caldas 

Rua Assis Figueiredo, nº 46, loja 04, Centro - 
CEP 37701-704 - Poços de Caldas/MG 

 

 
6° Lote  

QUANTITATIVO 
DE 

IMPRESSORAS 

 
TIPO LOCAL ENDEREÇO 

1 
Monocromática 

Tipo 2 
 

Seccional 
Juiz de Fora 

Av. Itamar Franco, Nº 3.840, Sala 406 
São Mateus 

CEP: 36033-318 – Juiz de Fora/MG 
 
 

 

 
Para avaliar a possibilidade de contratação do outsourcing, analisaram-se as licitações disponíveis no 
Portal de Compras do Governo Federal, para conhecer e entender como este tipo de contratação está 
sendo conduzido nos demais órgãos. Observou-se que esta é uma aquisição bem comum, devido ao 
seu teor ser de extrema necessidade, principalmente com o objetivo de proporcionar maior economia 
e eficiência nos serviços de impressão e digitalização. 

 
Por conseguinte, foi realizado mais um levantamento das demais contratações realizadas pelo Poder 
Público, com a finalidade de verificar a melhor sistemática utilizada que atendesse à necessidade desta 
Autarquia Federal. Verificou-se que a contratação de outsourcing de impressão por franquia foi uma 
das soluções comumente apresentadas. 

 
Também realizou-se uma pesquisa junto às empresas fornecedoras do objeto deste Estudo, de modo 
a reunir mais informações e opções, o que proporcionou conhecer o que o mercado está oferecendo 
em quesitos de tecnologia, características técnicas, modelo, segurança e vantagens para seus clientes. 
 
A pesquisa de mercado realizada para formação do presente processo pautou-se na tradução  fidedigna 
dos preços de mercado, motivo pelo qual se teve o cuidado de não tomar como referência qualquer 
preço inexequível ou excessivamente elevado que pudessem acarretar distorções no valor da 
referência e a consequente impossibilidade de avaliação objetiva da vantajosidade econômica das 
propostas dos licitantes. 

 
Diante dos fatos apresentados, concluiu-se que a melhor solução, no atual cenário desta Autarquia 
Federal, é a contratação de outsourcing de impressão, considerando que este serviço já é prestado ao 
órgão, por meio dos Processos Administrativos 047/2021, 048/2021, 049/2021, 050/2021, 058/2021 e 
059/2021. 
 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 
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O preço estimado é o parâmetro de  que dispõe a Administração para julgar licitações e efetivar 
contratações, e deverá ser elaborado em consonância com a Instrução Normativa nº 05/2017, que 
dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de 
execução indireta no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e a 
Instrução Normativa nº 73/2020, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de 
pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral). 

 
Dessa forma, os critérios estabelecidos para coleta dos orçamentos foram: 

 
1. Painel de Preços disponível no endereço eletrônico http://paineldeprecos.planejamento.gov.br; 

2. Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento 
e  oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; 

3. Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; 

4. Pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em 
mais de 180 (cento e oitenta) dias; 

 
Após ampla pesquisa, mesmo tendo-se encontrado várias contratações de outsourcing de impressão,  

não se encontraram para o lote 1 contratações com os quantitativos aderentes às necessidades do 

conselho, o que influencia drasticamente nos preços ofertados, razão pela qual não se junta, nesta 

ocasião, propostas do painel de preços para este lote. 

 

Neste caso, os valores foram levantados em pesquisa média de preço, conforme tabelas abaixo, que 

será considerada como referencial para a contratação como valor máximo a ser pago pela contratação 

do serviço. 

 
LOTE 1 

 

Empresas Copysul Copyuai Gtronic Valor médio 
referência 

Valor Mensal R$ 5.250,00 R$5.678,00 R$ 5.760,00 R$ 5.562,66 

Valor Total  R$ 63.000,00 R$ 68.136,00 R$ 69.120,00 R$ 66.752,00 

 
 

LOTE 2 
 

Empresas Copysul Copyuai Gtronic Herlon 
Henrique (**)  

Valor médio 
referência 

Valor Mensal R$ 300,00 R$350,00 R$ 330,00 R$ 165,00 R$ 286,25 

Valor Total  R$ 3.600,00 R$ 4.200,00 R$ 3.960,00 R$ 2.400,00 R$ 3.435,00 

 
 
 
 
 
 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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LOTE 3 
 

Empresas Copysul Copyuai Gtronic Herlon 
Henrique (**)  

Valor médio 
referência 

Valor Mensal R$ 300,00 R$350,00 R$ 330,00 R$ 165,00 R$ 286,25 

Valor Total  R$ 3.600,00 R$ 4.200,00 R$ 3.960,00 R$ 2.400,00 R$ 3.435,00 

 
LOTE 4 

 

Empresas Copysul Copyuai Gtronic Herlon 
Henrique (**)  

Valor médio 
referência 

Valor Mensal R$ 300,00 R$350,00 R$ 330,00 R$ 165,00 R$ 286,25 

Valor Total  R$ 3.600,00 R$ 4.200,00 R$ 3.960,00 R$ 2.400,00 R$ 3.435,00 

 
LOTE 5 

 

Empresas Copysul Copyuai Gtronic Herlon 
Henrique (**)  

Valor médio 
referência 

Valor Mensal R$ 300,00 R$350,00 R$ 330,00 R$ 165,00 R$ 286,25 

Valor Total  R$ 3.600,00 R$ 4.200,00 R$ 3.960,00 R$ 2.400,00 R$ 3.435,00 

 
LOTE 6 

 

Empresas Copysul Copyuai Gtronic Herlon 
Henrique (**)  

Valor médio 
referência 

Valor Mensal R$ 300,00 R$350,00 R$ 330,00 R$ 165,00 R$ 286,25 

Valor Total  R$ 3.600,00 R$ 4.200,00 R$ 3.960,00 R$ 2.400,00 R$ 3.435,00 

 
Conforme demonstrativos acima, os valores médios estimados anuais a serem utilizados como 

referência para a contratação são: 

 
Lote 1: R$ 66.752,00 (Sessenta e seis mil setecentos e cinquenta e dois reais); 
 
Lote 2: R$ 3.435,00 (Três mil quatrocentos e trinta e cinco reais); 
 
Lote 3: R$ 3.435,00 (Três mil quatrocentos e trinta e cinco reais); 
 
Lote 4: R$ 3.435,00 (Três mil quatrocentos e trinta e cinco reais); 
 
Lote 5: R$ 3.435,00 (Três mil quatrocentos e trinta e cinco reais); 
 
Lote 6: R$ 3.435,00 (Três mil quatrocentos e trinta e cinco reais); 
 
Desta forma, a contratação perfará um valor estimado total de 83.927,00 (Oitenta e três mil 

novecentos e vinte e sete reais). 
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As contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se a 

essa prestação do serviço, mas que não precisam, necessariamente, ser adquiridas para a completa 

prestação do objeto principal. A Instrução Normativa nº 3, de 11 de fevereiro de 2015, traz no inciso XII 

do art. 2º, o conceito e alguns exemplos de serviços correlatos. 

 
Já as contratações interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com o 

objeto principal para sua completa prestação. 

 
Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a  viabilidade 

e contratação desta demanda. 
 

 

 

As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do CAU/MG para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 
6.2.2.1.1.01.04.04.009 - Locação de Bens Móveis, Máquinas e Equipamentos. 

 

 

O outsourcing de impressão facilitará as atividades administrativas, aumentando a produtividade das 
mesmas, melhorando a entrega dos serviços solicitados, atendendo ao princípio da eficiência. 

 

 

 
A adequação se dará quanto à capacitação dos empregados gestores e fiscais do contrato, designados 
na forma da lei, com a experiência necessária para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, 
verificando a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do contrato. 
 

 

Para que a contratada minimize os possíveis impactos ambientais, ela deverá: 

 
 Recolher os tonners usados para seu devido descarte apropriado. 

 

 Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio 
ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços. 

 

Com base no exposto acima, declara-se ser viável a contratação pretendida. 
 

 

Como em toda contratação, vislumbram-se nesta alguns riscos que podem comprometer o sucesso 

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

PRÁTICAS SUSTENTÁVEIS 

MAPA DE RISCOS 

 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
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do procedimento, tanto nas fases de planejamento da contratação e seleção do fornecedor, como na 
de gestão do contrato e execução do(s) serviço(s) de outsourcing de impressão. 
 
A análise de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamentos dos riscos relacionados a  todo 
o processo, de modo que, para cada risco identificado, define-se a probabilidade de ocorrência dos 
eventos, os possíveis danos potenciais em caso de acontecimento, possíveis ações preventivas e 
contingências, bem como a identificação de responsáveis para cada ação. 
 
Entendem-se por ações preventivas aquelas a serem tomadas com base no desenho do mapa de 
riscos, de forma a prevenir a ocorrência dos riscos; já as ações de contingência, são as que devem ser 
tomadas na ocasião dos danos começarem a ocorrer com a materialização dos riscos previstos. 
 

 
Risco 01 – Não haver disponibilidade orçamentária 

Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixa (   ) Média ( X ) Alta 

Dano 

Descumprimento de prazos e descontinuidade dos serviços 

Ação Preventiva Responsável 

Realizar estudos e levantamentos detalhados de forma a 
permitir uma correta estimativa dos aspectos quantitativos e 
qualitativos do serviço a ser contratado. 

Equipe de Planejamento da Contratação 

Ação de Contingência Responsável 

Buscar remanejamento de valores previstos no orçamento 
anual, juntamente com revisão da necessidade imediata dos 
itens demandados 

Equipe de Planejamento da Contratação 

 
Risco 02 – Especificação insuficiente para os serviços 

Probabilidade: ( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 

Dano 

Serviços sendo prestados de forma que não abrange todas as necessidades institucionais 

Ação Preventiva Responsável 

Revisão de cada cláusula de obrigações da contratada e 
forma de prestação do serviço 

Equipe de Planejamento da Contratação 

Ação de Contingência Responsável 

Estudar o grau de insuficiência e refletir sobre a vantajosidade 
na rescisão contratual e abertura de novo processo 
licitatório. 

Equipe de Fiscalização 

 
Risco 03 – Ausência de licitantes 

Probabilidade: ( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 

Dano 

Descontinuidade dos serviços 

Ação Preventiva Responsável 

Divulgação do Edital. Equipe de Planejamento da Contratação 

Ação de Contingência Responsável 

Republicação do Edital. Equipe de Planejamento da Contratação 
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Risco 04 – Atraso na conclusão da licitação 

Probabilidade: ( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixa (   ) Média ( X ) Alta 

Dano 

Não atendimento à demanda no prazo necessário, prejudicando a realização das ações de fiscalizaçãoo do CAU/MG. 

Ação Preventiva Responsável 

Na abertura das propostas, prevendo-se frequentes recusas 
de propostas, nomeação de mais pessoas para  apoiar a Equipe 
de Planejamento e Área Técnica 

Equipe de Planejamento da Contratação 

Ação de Contingência Responsável 

Cancelamento de itens responsáveis pela demora e 
continuidade no suprimento das demandas com outra 
estratégia 

Equipe de Planejamento da Contratação e 
Pregoeiro(a) responsável 

 
Risco 05 – Não aceitação da empresa contratada em renovar 

Probabilidade: ( x ) Baixa (   ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 

Dano 

Atraso no processo de contratação e riscos peculiares dos prazos dos procedimentos licitatórios 

Ação Preventiva Responsável 

Abertura de processo de renovação com 06 meses de 
antecedência 

Fiscal do Contrato 

Ação de Contingência Responsável 

Abertura de novo processo de contratação Equipe de Planejamento da Contratação 
 

Belo Horizonte, 22 de fevereiro de 2021.  

 

 

Lázaro Mendes de Oliveira 

Assistente de Tecnologia da Informação 

Aprovado: 
 

 

 

Arq. Urb. Maria Edwirges Sobreira Leal 
Presidente do CAU/MG 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MINAS GERIAS 
CNPJ: 14.951.451/0001-19 

 
Locação de impressoras 

 
 

1 – OBJETO 

 
A presente licitação tem como objeto a prestação de serviços de locação de equipamentos 
multifuncionais para reprografia, impressão e digitalização, para atender ao Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo de Minas Gerais - CAU/MG em Belo Horizonte e suas seccionais, incluindo manutenção 
técnica preventiva e corretiva, peças necessárias às manutenções, software de gerenciamento remoto 
e fornecimento de suprimentos necessários à prestação dos serviços, exceto papel, conforme 
especificações constantes neste Termo de Referência. 
 

2 – JUSTIFICATIVA  

 
A presente contratação justifica-se pelo fato de os serviços de reprografia, impressão e digitalização de 
documentos serem necessários ao atendimento do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Minas 
Gerais - CAU/MG no desempenho de suas atividades, tendo em vista maior otimização do serviço com 
controle, centralização e expectativa de redução de custos e evitando indisponibilidade de qualquer 
impressora ou scanner no Conselho. 
 
Tem-se notado crescimento acelerado na quantidade de processos internos do CAU/MG, quer seja 
pelo aumento do número de profissionais inscritos e consequentemente maior número de demandas, 
quer seja pelo aumento do número de colaboradores, dentre outros fatores. Também é ponto de 
destaque que o CAU/MG terá sua sede expandida para mais um andar. Estes e outros fatores farão 
com que a demanda por novos pontos de impressão e escaneamento de documentos seja expandida 
sendo necessários mais equipamentos. 
 
Noutro giro, a pandemia pelo novo Coronavírus e suas variantes obrigou as instituições a entenderem 
e aceitarem novas metodologias de trabalho com a presença cada vez mais marcante de documentos 
digitalizados e trâmites processuais eletrônicos. Neste sentido, fazem-se cada vez mais necessários 
equipamentos de reprografia e/ou rápida digitalização de documentos. 
 
O sistema CAU, por sua natureza e fatores de geração, já possui processos modernos, com sistemas 
web e metodologia de atendimento à distância. A contratação do serviço em tela permitirá que os 
atendimentos ganhem em eficácia e agilidade gerando satisfação plena à classe que representamos.  
 

3 – DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO  

 
3.1 A franquia mensal esta mencionada na descrição de cada impressora, sendo sempre no formato 
A4.  
 
3.2 O equipamento deverá ser acompanhado por insumos necessários ao seu perfeito funcionamento 
(tonners ilimitados a contratante enquanto for necessário, cilindro, etc.), bem como de cabos, 
adaptadores e demais acessórios necessários à instalação e ao funcionamento da máquina.  
 
3.3 Da presente contratação exclui-se o fornecimento de papel e de mão de obra para operação do 
equipamento.  
 
3.4 O equipamento poderá ser usado desde que funcionando em perfeitas condições. 
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3.5 O início da prestação dos serviços, entrega e instalação das impressoras, ocorrerá no prazo de até 
10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura do contrato. 
 
3.6 A empresa CONTRATADA deverá manter, às suas expensas e com exclusividade, a máquina em 
bom estado de funcionamento, responsabilizando-se por todos os custos relacionados à sua 
manutenção e eventuais substituição de peças, partes e/ou componentes necessários. 
 
 3.7 A empresa licitante vencedora deverá atender aos chamados da CONTRATANTE relativos ao 
equipamento no prazo máximo de no dia subsequente após o chamado. 
 
3.8 Quando o prazo necessário para a realização da manutenção superar o dia subsequente, a 
CONTRATADA deverá substituir temporariamente o equipamento defeituoso por outro de iguais 
especificações ou superiores até que o problema seja sanado. A troca permanente do equipamento 
também é válida. 
 
3.9 Caso dentro de um período de 30 (trinta) dias ocorrerem mais de 3 (três) chamadas para assistência 
técnica, ou dentro de um período de 6 (seis) meses ocorrerem mais de 5 (cinco) chamadas para 
assistência técnica, a CONTRATADA deverá realizar a troca/substituição dos equipamentos por outro, 
com especificações idênticas ou superiores, em um prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. 
 
3.10 Os tonners usados deverão ser coletados pela empresa CONTRATADA para seu devido descarte 
apropriado em um prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da notificação para recolhimento enviada 
pelo CAU/MG. 
 
3.11 Da situação descrita acima se excetuam os casos de manutenções preventivas ou falhas 
operacionais. 
 
3.12 Equipamentos e quantitativos a seguir. 
 

3.12.1 IMPRESSORA MONOCROMATICA TIPO 1 
 
3.12.1.1 Geral: Equipamento multifuncional mono A4. 
  
3.12.1.2 Franquia estimada mensal: 3.000 (três mil) páginas/mês cada.  
 
3.12.1.3 Funcionalidades: Impressão, cópia, digitalização, envio digital, unidade USB de fácil acesso. 
 
3.12.1.4 Tecnologia de impressão: Laser, Cera, tinta ou LED. 
 
3.12.1.5 Velocidade de impressão: No mínimo 40 ppm. 
 
3.12.1.6 Qualidade: Mínimo de 600 x 600 dpi. 
 
3.12.1.7 Ciclo de trabalho mensal: Até 75.000 páginas. 
 
3.12.1.8  Processador: Mínimo de 800 MHZ 
 
3.12.1.9 Linguagem: Emulação PCL, postscript, impressão direta em PDF. 
 
3.12.1.10 Conectividade: USB 2.0 de alta velocidade, rede Ethernet 10/100/1000T; wireless network 
802.11 b/g/n, podendo ser dispositivo externo, caso não haja nativo. 
 
3.12.1.11 Memoria: Mínimo 1 GIGA. 
 
3.12.1.12 Bandejas de Entrada de Papel: Bandeja multiuso no mínimo 100 folhas, bandeja 2 no 
mínimo 250 folhas, alimentador automático de documentos no mínimo 50 folhas. 
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3.12.13 Duplex: Automático. 
 
3.12.1.14 Bandeja de Saída de Papel: Mínimo 150 folhas. 
 
3.12.1.15 Tamanhos de Papel: Ofício; carta; A4; A5; A6; envelopes. 
 
3.12.1.16 Tipos de Papel: Papel comum, colorido, timbrado, pré-impresso, reciclado, envelopes, 
etiquetas, cartões, transparências. 
 
3.12.1.17 Tipo de fonte de alimentação: 110 volts: 110 a 127 VCA. 
 
3.12.1.18 Sistemas operacionais compatíveis: Microsoft® Windows® (7 32bit e 64bit, 8 32bit e 64bit, 
10 32bit e 64bit, Server 2008 e 2012 32bit e 64bit), Mac OS (X) e Linux (Red Hat ou Ubuntu ou Debian). 
 
3.12.1.19 Scanner: Scanner com alimentador automático. 
 
3.12.1.20 Formatos dos arquivos: PDF, JPEG, TIFF, XPS, PDF/A. 
 
3.12.1.21 Resolução de digitalização ótica: 600x600 dpi. 
 
3.12.1.22 Velocidade da digitalização: Mínimo 35 ppm preto e branca e 32 ppm colorido. 
 
3.12.1.23 Digitalização ADF duplex: Automático. 
 
3.12.1.24 Capacidade do alimentador automático de documentos: Mínimo 50 folhas. 
 
3.12.1.25 Opções de digitalização: Digitalizar para e-mail ; Pasta salvar na rede; Salvar em unidade 
USB; Enviar para FTP; Enviar para fax LAN; Enviar para fax na internet; Catálogo de endereços locais; 
SMTP sobre SSL. 
 
3.12.1.26 Copiadora: Sim 
 
3.12.1.27 Velocidade cópia: 40cpm. 
 
3.12.1.28 Resolução cópia: Mínima de 600x600 dpi; redução/ampliação: mínimo de 25 até 400%. 
 

3.12.2 IMPRESSORA COLORIDA Tipo 1 
 
3.12.2.1. Geral: Equipamento colorido.  
 
3.12.2.2 Franquia estimada mensal: 500 (quinhentas) páginas/mês.  
 
3.12.2.3 Funcionalidades: Impressão. 
 
3.12.2.4 Tecnologia de impressão: Laser, Cera, tinta ou LED. 
 
3.12.2.5 Velocidade de impressão: No mínimo 40 ppm. 
 
3.12.2.6  Qualidade: Mínimo de 1200 x 1200 dpi. 
 
3.12.2.7 Ciclo de trabalho mensal: Até 75.000 páginas. 
 
3.12.2.8   Processador: Mínimo de 750 MHZ. 
 
3.12.2.9  Linguagem: Emulação PCL, postscript, impressão direta em PDF. 
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3.12.2.10  Conectividade: USB 2.0 de alta velocidade, rede Ethernet 10/100/1000T; wireless network 
802.11 b/g/n, podendo ser dispositivo externo, caso não haja nativo. 
 
3.12.2.11  Memoria: Mínimo 1 GIGA. 
 
3.12.2.12  Bandejas de Entrada de Papel: Bandeja 1 de mínimo 50 folhas. Bandeja 2 de 500 folhas. 
 
3.12.2.13  Duplex: Automático. 
 
3.12.2.14  Bandeja de Saída de Papel: Mínimo 150 folhas. 
 
3.12.2.15  Tamanhos de Papel: Ofício; carta; A4; A5; A6; envelopes. 
 
3.12.2.16  Tipos de Papel: Papel comum, colorido, timbrado, pré-impresso,  reciclado, envelopes, 
etiquetas, cartões, transparências. 
 
3.12.2.17  Tipo de fonte de alimentação: 110 volts: 110 a 127 VCA. 
 
3.12.2.18  Sistemas operacionais compatíveis: Microsoft® Windows® (7 32bit e 64bit, 8 32bit e 64bit, 
10 32bit e 64bit, Server 2008 e 2012 32bit e 64bit), Mac OS (X) e Linux (Red Hat ou Ubuntu ou Debian). 
 

3.12.3 IMPRESSORA MONOCROMATICA TIPO 2; 
  
3.12.3.1 Franquia estimada mensal: 1.500 (mil e quinhentas) páginas/mês. 
  
3.12.3.2 Características Mínimas:  
 
3.12.3.2.1 Módulo Copiadora:  
- Velocidade mínima de 10 (dez) cópias por minuto;  
- Impressão frente e verso automática;  
- Tamanho e mídia suportados: A4, A5, ISO B5, ISO C5, ISO C5/6, ISO C6, ISO DL, 16K, Cartão postal 
europeu, Catão postal J (Hagaki), Cartão postal J duplo (Oufuku Hagaki);  
- Ampliação/redução de 30% a 400%, com escala zoom em 1%; 
- Resolução da cópia de no mínimo 600x400dpi;  
- Deve possuir gaveta de alimentação de papel com capacidade para no mínimo 150 (cento e 
cinquenta) folhas;  
- Bandeja de saída de no mínimo 100 (cem) folhas;  
- Deve possuir ciclo de capacidade de trabalho mensal para no mínimo 8.000 (Oito mil) páginas/mês. 
  
3.12.3.2.2 Módulo Impressora:  
- Velocidade mínima de 10 (dez) impressões por minuto;  
- Impressão frente e verso manual (com interferência do usuário);  
- Resolução de no mínimo 600x600dpi; 
- Processador de no mínimo 400 Mhz;  
- Placa de rede padrão Ethernet;  
- Deve possuir no mínimo 01 (uma) saída USB;  
- Drivers para Windows XP/Vista/7/Server 2003/Server 2008 e Linux;  
- Tecnologia de impressão: Laser; 
- Protocolos de rede mínimos suportados: TCP/IP(IPv4, IPv6).  
 
3.12.3.2.3 Módulo Scanner:  
- Digitalização em modo Colorido;  
- Resolução de no mínimo 600 dpi;  
- Velocidade mínima de digitalização: 3 ppm (em modo colorido e preto e branco);  
- Tamanho máximo da digitalização no scanner: 216 x 297 mm; 
- Digitalizar, no mínimo, em formatos de arquivos TIFF, JPG e PDF com funcionamento em rede; 
- Características padrão transmissão digital: Digitalizar para e-mail, aplicativo e arquivo. 
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3.12.3.2.4 Software:  
- Deverão acompanhar softwares de monitoramento e controle dos equipamentos que possibilitem 
acompanhar seus status e gerenciar suas funcionalidades, assim como produzir relatórios no mínimo 
condensados das produções mensais de cópias, impressões e digitalizações, separadamente. 
 

3.12.4 IMPRESSORA COLORIDA TIPO 2; 
 
3.12.4.1. Geral: Equipamento colorido.  
 
3.12.4.2 Franquia estimada mensal: 500 (quinhentas) páginas/mês.  
 
3.12.4.3 Funcionalidades: Impressão, cópia, digitalização, envio digital, unidade USB de fácil acesso. 
 
3.12.4.4 Tecnologia de impressão: Laser, Cera, tinta ou LED. 
 
3.12.4.5 Velocidade de impressão: No mínimo 40 ppm. 
 
3.12.4.6  Qualidade: Mínimo de 1200 x 1200 dpi. 
 
3.12.4.7 Ciclo de trabalho mensal: Até 75.000 páginas. 
 
3.12.4.8   Processador: Mínimo de 750 MHZ. 
 
3.12.4.9  Linguagem: Emulação PCL, postscript, impressão direta em PDF. 
 
3.12.4.10  Conectividade: USB 2.0 de alta velocidade, rede Ethernet 10/100/1000T; wireless network 
802.11 b/g/n, podendo ser dispositivo externo, caso não haja nativo. 
 
3.12.4.11  Memoria: Mínimo 1 GIGA. 
 
3.12.4.12  Bandejas de Entrada de Papel: Bandeja 1 de mínimo 50 folhas. Bandeja 2 de 500 folhas. 
 
3.12.4.13  Duplex: Automático. 
 
3.12.4.14  Bandeja de Saída de Papel: Mínimo 150 folhas. 
 
3.12.4.15  Tamanhos de Papel: Ofício; carta; A4; A5; A6; envelopes. 
 
3.12.4.16  Tipos de Papel: Papel comum, colorido, timbrado, pré-impresso,  reciclado, envelopes, 
etiquetas, cartões, transparências. 
 
3.12.4.17  Tipo de fonte de alimentação: 110 volts: 110 a 127 VCA. 
 
3.12.4.18  Sistemas operacionais compatíveis: Microsoft® Windows® (7 32bit e 64bit, 8 32bit e 64bit, 
10 32bit e 64bit, Server 2008 e 2012 32bit e 64bit), Mac OS (X) e Linux (Red Hat ou Ubuntu ou Debian). 
 
3.12.4.19 Scanner: Scanner com alimentador automático. 
 
3.12.4.20 Formatos dos arquivos: PDF, JPEG, TIFF, XPS, PDF/A. 
 
3.12.4.21 Resolução de digitalização ótica: 600x600 dpi. 
 
3.12.4.22 Velocidade da digitalização: Mínimo 35 ppm preto e branca e 32 ppm colorido. 
 
3.12.4.23 Digitalização ADF duplex: Automático. 
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3.12.4.24 Capacidade do alimentador automático de documentos: Mínimo 50 folhas. 
 
3.12.4.25 Opções de digitalização: Digitalizar para e-mail ; Pasta salvar na rede; Salvar em unidade 
USB; Enviar para FTP; Enviar para fax LAN; Enviar para fax na internet; Catálogo de endereços locais; 
SMTP sobre SSL. 
 
3.12.4.26 Copiadora: Sim 
 
3.12.4.27 Velocidade cópia: 40cpm. 
 
3.12.4.28 Resolução cópia: Mínima de 600x600 dpi; redução/ampliação: mínimo de 25 até 400%. 
 

3.12.5 Scanner de digitalização rápida; 
 
3.12.5.1 Scanner: Scanner com alimentador automático. 
 
3.12.5.2 Formatos dos arquivos: PDF, JPEG, TIFF, XPS, PDF/A. 
 
3.12.5.3 Resolução de digitalização ótica: 600x600 dpi. 
 
3.12.5.4 Velocidade da digitalização: 35 ppm simples e 70 ipm duplex. 
 
3.12.5.5 Digitalização ADF duplex: Automático. 
 
3.12.5.6 Capacidade do alimentador automático de documentos: Mínimo 50 folhas. 
 
3.12.5.7 Conectividade: Wi-Fi, Rede Ethernet 
 

4 – LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
1° Lote 

QUANTITATIVO 
DE 

IMPRESSORAS 

 
TIPO LOCAL ENDEREÇO 

3 
Monocromática 

Tipo 1  
 

Sede do 
CAU/MG 

Av. Getúlio Vargas, n.º: 447, 11º andar, Bairro: 
Funcionários, CEP: 30.112-020, Belo 

Horizonte/MG 

1 Colorida 
Sede do 
CAU/MG 

Av. Getúlio Vargas, n.º: 447, 11º andar, Bairro: 
Funcionários, CEP: 30.112-020, Belo 

Horizonte/MG 

1 
Colorida Tipo 2 

 
Sede do 
CAU/MG 

Av. Getúlio Vargas, n.º: 447, 11º andar, Bairro: 
Funcionários, CEP: 30.112-020, Belo 

Horizonte/MG 

2 Scanner 
Sede do 
CAU/MG 

Av. Getúlio Vargas, n.º: 447, 11º andar, Bairro: 
Funcionários, CEP: 30.112-020, Belo 

Horizonte/MG 

 
2° Lote  

QUANTITATIVO 
DE 

IMPRESSORAS 

 
TIPO LOCAL ENDEREÇO 
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1 
Monocromática 

Tipo 2 
 

Seccional 
Montes 
Claros 

Av. Dr. José Correia Machado, 1079, loja 7 –
Ibituruna, CEP: 339401-832 – Montes 

Claros/MG 

 
3° Lote  

QUANTITATIVO 
DE 

IMPRESSORAS 

 
TIPO LOCAL ENDEREÇO 

1 
Monocromática 

Tipo 2 
 

Seccional 
Uberlândia 

Av. Governador Rondon Pacheco, nº 381, sala 
102, Tabajaras - CEP 38400-242 - 

Uberlândia/MG 
 

 
4° Lote  

QUANTITATIVO 
DE 

IMPRESSORAS 

 
TIPO LOCAL ENDEREÇO 

1 
Monocromática 

Tipo 2 
 

Seccional 
Ipatinga 

Rua Vinhático, 15, sala 606 – Horto – CEP: 
35160-317 – Ipatinga/MG 

 

 
5° Lote  

QUANTITATIVO 
DE 

IMPRESSORAS 

 
TIPO LOCAL ENDEREÇO 

1 
Monocromática 

Tipo 2 
 

Seccional 
Poços de 
Caldas 

Rua Assis Figueiredo, nº 46, loja 04, Centro - 
CEP 37701-704 - Poços de Caldas/MG 

 

 
6° Lote  

QUANTITATIVO 
DE 

IMPRESSORAS 

 
TIPO LOCAL ENDEREÇO 

1 
Monocromática 

Tipo 2 
 

Seccional 
Juiz de Fora 

Av. Itamar Franco, Nº 3.840, Sala 406 
São Mateus 

CEP: 36033-318 – Juiz de Fora/MG 
 
 

 

5 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
5.1 A gestão e fiscalização da execução do contrato serão exercidas pelo CONSELHO DE 

ARQUITETURA E URBANISMO DE MINAS GERAIS – CAU/MG, na figura do Empregado Lazaro 
Mendes de Oliveira, portador do CPF: 100.036.776-21, o qual competirá zelar pela perfeita 
exação do pactuado, em conformidade com o previsto na proposta da CONTRATADA. 

 
5.2 Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, 

o agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA, por escrito, para adoção das providências 
necessárias para sanar as falhas apontadas. 

 
5.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 
execução do objeto, aí incluídas imperfeições provenientes de vício redibitório, como tal definido 
pela lei civil. 
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6 – FISCALIZAÇÃO 

 
6.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistirão na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercido por um representante da 
CONTRATANTE, especialmente designado na forma dos Artigos 67 e 73 da Lei n.º 8.666/93 e 
do Artigo 6º do Decreto n.º 2.271/97. 

 
6.2 A CONTRATANTE monitorará constantemente o nível de qualidade dos produtos para evitar a 

sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés 
contínuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida. 

 
6.3 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, 

que compreenderá a mensuração dos seguintes aspectos: 
 

6.3.1 Os resultados alcançados, com a verificação da qualidade demandada;  
6.3.2 A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
6.3.3 A adequação da entrega à rotina demandada; 
6.3.4 O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;  
6.3.5 A satisfação da CONTRATANTE. 
 

6.4 O fiscal do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no Parágrafo Primeiro 
do Artigo 65 da Lei n.º 8.666, de 1993. 

 
6.5 O fiscal do contrato fará o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos Parágrafos 
1º e 2º do Artigo 67 da Lei n.º 8.666, de 1993. 

 
6.6 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais, trabalhistas e previdenciários e pagamento 
dos salários dos prestadores de serviços, ensejará a aplicação de sanções administrativas 
previstas no Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual 
unilateral, conforme disposto nos Artigos 77 e 87 da Lei n.º 8.666, de 1993; 

 
6.7 As inconsistências ou dúvidas verificadas na documentação entregue terão prazo máximo de 7 

(sete) dias corridos, contados a partir do recebimento da diligência pelo contratado, para serem 
formalmente esclarecidas. 

 
6.8 Uma vez recebida a documentação, o fiscal do contrato deverá apor a data de entrada na 

CONTRATANTE, assinar, e encaminhá-la para análise. 
 
6.9 O descumprimento reiterado das disposições desta cláusula e a manutenção do contratado em 

situação irregular perante suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicará 
rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades nele previstas e demais 
cominações legais. 

 
6.10 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação, pela CONTRATADA, dará ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções. 

 
6.11 A Administração poderá conceder um prazo para que a CONTRATADA regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, 
quando não identificar má-fé, ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação. 
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6.12 Quando da rescisão contratual, o fiscal verificará o pagamento, pela CONTRATADA, das verbas 
rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de 
prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

 
6.13 O Fiscal do Contrato verificará mensalmente o cumprimento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da CONTRATADA que 
efetivamente participarem da execução dos serviços contratados, em especial, quanto: 

 
6.13.1 ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e 

décimo terceiro salário; 
6.13.2  à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional; 
6.13.3  à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for 

devido; 
6.13.4  aos depósitos do FGTS; e 
6.13.5  ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados 

até a data da extinção do contrato. 
 
6.14 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS de que trata o item 5.13, o Fiscal do Contrato 
comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

 
6.15 Na hipótese prevista no 5.14, e em não havendo quitação das obrigações por parte da 

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias, o CAU/MG poderá efetuar o pagamento das 
obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos 
serviços objeto do contrato. 

 
6.16 O sindicato representante da categoria do trabalhador será notificado pelo CAU/MG para 

acompanhar o pagamento das verbas a que se referem os itens 5.14 e 5.15. 
 
6.17 Os pagamentos previstos no item 5.15, caso ocorram, não configuram vínculo empregatício ou 

implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a 
contratante e os empregados da contratada. 

 
6.18 O Fiscal do Contrato poderá, a qualquer tempo, solicitar informações ou documentos para 

averiguar o cumprimento das obrigações legais por parte da CONTRATADA, podendo ser 
auxiliado por fiscais designados para esse fim, bem como ser assistido por terceiro ou empresa, 
desde que justifique a necessidade de assistência especializada. 

 

7 – VIGÊNCIA 

 
7.1 O contrato terá a vigência de 12 (DOZE) MESES, a partir da assinatura do contrato, prorrogáveis 

nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 

8 – PAGAMENTO 

 
8.1  O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, 

a crédito do beneficiário em um dos bancos credenciados pelo Estado, na data do vencimento 
avençada no instrumento contratual, após o recebimento definitivo, pelo CONTRATANTE, 
acompanhado dos documentos fiscais. 

 
8.2 O pagamento será feito mensalmente com as seguintes documentações negativas: 
 

8.2.1 Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
8.2.2 Consulta Regularidade do Empregador (FGTS); 
8.2.3 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da Receita Federal; 
8.2.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
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8.2.5 Certidão Negativa de Débito Municipal; e 
8.2.6 Certidão de Débitos Tributários (CDT) - Certidão Negativa de Débito Estadual 

 
8.3 Caso a documentação esteja irregular ou faltando, o CAU/MG devolverá a nota fiscal até a 

regularização da documentação. 
 
8.4 O pagamento será feito em até 10 (dez) dias úteis após o aceite da Nota Fiscal pelo Fiscal do 

Contrato. 
 

8.4.1 O aceite da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato será feito em até 05 (cinco) dias úteis 
após o recebimento da Nota Fiscal. 

 

9 – DECLARAÇÃO DA VERACIDADE DOS ORÇAMENTOS 

 
9.1 Declaramos que os orçamentos enviados juntamente com este documento são verdadeiros, 
conforme rubrica em cada um deles. 
 

10 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
10.1 COMPETE À CONTRATADA 
 

10.1.1 Prestar os serviços na data, horário e local solicitado previamente pelo CAU/MG, 
conforme definido neste Termo de Referência. 

10.1.2 Arcar com todas as despesas diretas e indiretas na execução do objeto contratual, 
assim como outras que possam surgir. 

10.1.3 Cientificar imediatamente e por escrito ao CAU/MG sobre qualquer anormalidade que 
verificar na execução do objeto contratual. 

10.1.4 Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às 
indagações sobre a execução do objeto contratual. 

10.1.5 Responsabilizar-se, para todos os efeitos legais e administrativos, perante o CAU/MG 
e terceiros, pelos atos e omissões praticados por seus funcionários, no desempenho 
de suas atribuições decorrentes do contrato. 

10.1.6 Responsabilizar-se pelas obrigações decorrentes das legislações trabalhistas, fiscais, 
tributárias, comerciais e previdenciárias, resultantes da prestação de serviços (quando 
for o caso). 

10.1.7 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela 
CONTRATANTE. 

10.1.8 Atender em até um dia útil às solicitações de substituição de profissionais, quando 
comprovadamente inadequados para a prestação dos serviços acordados (quando for 
o caso). 

10.1.9 Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 
penalidades estabelecidas neste Contrato, as eventuais falhas na execução dos 
serviços fora das especificações. 

10.1.10 Adotar medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos materiais e pessoais 
a seus empregados ou terceiros, quando da execução dos serviços contratados, 
ficando sob sua inteira responsabilidade os prejuízos deles decorrentes; 

10.1.11 Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, especialmente a situação cadastral no 
SICAF/CADIN, apresentando sempre que exigido, os comprovantes de regularidade 
fiscal. 

10.1.12 Ressarcir à CONTRATANTE, quaisquer prejuízos causados pelos seus empregados 
ao Patrimônio público, à Administração e/ou a terceiros, quando da execução dos 
serviços contratados, independentemente de dolo ou culpa de quem lhes der causa. 

10.1.13 Manter os seus empregados disponibilizados à execução dos serviços contratados, 
uniformizados, identificando-os através de crachás, com fotografia recente, e 
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provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual-EPI’s, sempre que necessário 
(quando for o caso). 

10.1.14 Exercer o controle, juntamente com o fiscal designado para acompanhamento dos 
serviços, da CONTRATANTE, sobre a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, 
bem como as ocorrências havidas, e apresentar relatórios mensais de frequência, 
abatendo faltas e atrasos (quando for o caso). 

10.1.15 Comunicar à CONTRATANTE quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 
empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 
prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer a integridade do Patrimônio 
público. 

10.1.16 MANTER SIGILO SOBRE DOCUMENTOS ELABORADOS E ASSUNTOS 
TRATADOS, E ABSTER-SE DA EXECUÇÃO DE ATIVIDADES ALHEIAS. 

10.1.17 Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento dos 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, bem como no que se refere à 
remuneração dos profissionais (quando for o caso). 

10.1.18 Responsabilizar-se por eventuais quebras, danos ou furtos ocasionais praticados por 
seus empregados, em instalações da CONTRATANTE, obrigando-se, desde já, a 
promover a reposição ou indenização correspondente, cabendo ainda a indenização 
pecuniária por danos morais que possam ser causados. O valor da indenização será 
descontado, na forma de glosa, no ato do pagamento de qualquer nota fiscal/fatura da 
CONTRATADA. 

10.1.19 Disponibilizar os serviços e/ou produtos de acordo com as composições definidas pelo 
CAU/MG. 

10.1.20 Executar o objeto, na qualidade e quantidade relativas ao solicitado, 
independentemente de qualquer contratempo. 

 
10.2 COMPETE À CONTRATANTE 
 

10.2.1 Indicar previamente por e-mail a data, horário e local da execução do objeto. 
10.2.2 Receber e aferir a Nota Fiscal a ser emitida pela CONTRATADA. 
10.2.3 Efetuar o devido pagamento dos serviços prestados e nas condições pactuadas. 
10.2.4 Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado, na forma 

prevista na Lei n.º 8.666/93 e na IN/SLTI/MPOG n° 02, de 30 de abril de 2008, alterada 
pela IN 06, de 25 de julho de 2014 e avaliar a execução do contrato, através de agente 
previamente designado, podendo, para tanto, vistoriar, solicitar a emissão de relatórios 
gerenciais e auditar os relatórios de prestação do serviço elaborados pela 
CONTRATADA. 

10.2.5 Reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, 
diretamente ou por fiscal designado, não obstante o CONTRATANTE seja o único e 
exclusivo responsável pela execução de todos os serviços, podendo para isso: 

 
10.2.5.1 Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado 

da CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou 
dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo 
critério, julgar inconveniente. 

10.2.5.2 Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados a seu serviço 
para comprovar o registro de função profissional. 

10.2.5.3 Solicitar à CONTRATADA a substituição de qualquer produto e/ou 
equipamento, cujo uso considere prejudicial à boa conservação de seus 
pertences, equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam às 
necessidades. 

10.2.5.4 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela 
Contratada, das normas de segurança e saúde do trabalho, quando o serviço 
for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
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10.2.6 Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer 
irregularidade, imprecisão ou desconformidade verificada na execução do contrato, 
assinalando-lhe prazo para que a regularize sob pena de serem-lhe aplicadas as 
sanções legais e contratuais previstas. 

10.2.7 Proceder à vistoria no local onde o serviço está sendo realizado por meio de 
fiscalização, anotando as ocorrências em livro próprio, dando ciência à CONTRATADA 
e determinando sua regularização (quando for o caso) 

10.2.8 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os 
serviços dentro das normas exigidas. 

10.2.9 Impedir que terceiros, que não seja a CONTRATADA, efetuem os serviços prestados; 
10.2.10 Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento de pessoal 

terceirizado e do recolhimento dos encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, em 
especial ao INSS e FGTS, além de outros; 

10.2.11 Evitar ordens diretas aos empregados da empresa CONTRATADA, com exceção das 
funções de encarregado, ou quando previamente acertado com a CONTRATADA por 
escrito. 

10.2.12 Promover o recebimento provisório e o definitivo no prazo fixado 
 

11 – REAJUSTE 

 
11.1 O preço convencionado ficará irreajustável por 12 (doze) meses, consoante legislação vigente. 

Poderá haver prorrogação após este período. Havendo prorrogação, utilizar-se-á a variação do 
ICTI (IPEA) acumulado em 12 meses contados da data da Proposta Comercial, ou na falta ou 
extinção deste, pelo índice permitido por lei vigente na época do reajuste, para efeito de correção 
do valor, somente após comprovada a vantajosidade da renovação. 

 
11.2 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

 
11.3 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente. 
 
11.4 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
 

11.4.1  Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato 
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

 
11.4.2  Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de 

extinto o contrato. 
 

12 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
12.1 Cometerá infração administrativa, nos termos das Leis n.ºs 8.666, de 1993 e 10.520, de 2002 e 

dos Decretos n.ºs 3.555, de 2000 e 5.450, de 2005, a licitante/Adjudicatária que: 
 

12.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 

12.1.2 Fraudar na execução do contrato; 
12.1.3 Cometer fraude fiscal; 
12.1.4 Não mantiver a proposta. 
12.1.5 Não assinar o contrato no prazo estipulado pela CONTRATANTE; 
12.1.6 Apresentar documentação falsa; 
12.1.7 Deixar de entregar os documentos exigidos; 
12.1.8 Não mantiver a sua proposta dentro do prazo de validade; 
12.1.9 Comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.10 Fizer declaração falsa; 
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12.1.11 Ensejar o retardamento da execução do contrato. 
 

12.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções discriminadas abaixo. 

 
12.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a CONTRATANTE; 
12.2.2 Multa moratória de até 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor da 

parcela inadimplida, por dia de atraso injustificado, até no máximo de 10% (dez por 
cento); 

12.2.3 Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

12.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

12.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

12.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos 
causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior; 

 
12.3 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 

si. 
 
12.4 A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e 

aplique as outras sanções cabíveis. 
 
12.5 A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, 

dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, 
sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 

 
12.6 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

CONTRATADA que: 
 

12.6.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

12.6.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 
12.6.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
 
12.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 

 
12.7.1 Se o valor a ser pago ao contratado não for suficiente para cobrir o valor da multa, a 

diferença será descontada no mês subsequente; 
12.7.2 Se os valores do mês subsequente forem insuficientes, fica o contratado obrigado a 

recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial. 

12.7.3 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo contratado à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

12.7.4 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, 
esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dias) dias úteis, contado da 
solicitação do CONTRATANTE. 

 



  

Página 46 de 71 

12.8 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
12.9 Decorridos trinta dias sem que a empresa CONTRATADA tenha iniciado a prestação da 

obrigação assumida, estará caracterizada a inexecução contratual, ensejando a sua rescisão; 
 
12.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de licitar, 

a licitante será descredenciada pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Termo de Referência e das demais cominações Legais; 

 
12.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas será realizada por meio de processo 

administrativo, que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n.º 8.666/93 e, subsidiariamente, na Lei n.º 9.784/99. 

 
12.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 
12.13 Será devido pelo Contratado o pagamento dos valores excedentes, se os prejuízos superarem o 

valor da multa prevista neste Termo de Referência. 
 

13 – HABILITAÇÃO E JULGAMENTO 

 
13.1 Poderão participar as empresas do ramo pertinente ao objeto, que tenham competência e 

capacidade técnica. Para tanto a CONTRATADA deverá apresentar: 
 

13.1.1  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.1.2  Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

13.1.3  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; 

13.1.4  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

13.1.5  No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove 
a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da 
Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do 
Comércio - DNRC; 

13.1.6  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

13.1.7  No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

13.1.8  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
 

13.2 A CONTRATADA deverá apresentar ainda comprovação de aptidão para a prestação dos 
serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta contratação, 
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, sendo: 

 
13.2.1 No mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica de pessoa de direito público e/ou 

privado. 



  

Página 47 de 71 

 

13.2.1.1 Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo 
01 (um) ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para 
ser executado em prazo inferior, apenas aceito mediante a apresentação do 
contrato. 

13.2.1.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados. 

 
13.3 Poderão participar as empresas do ramo pertinente ao objeto, que tenham certidões negativas 

ou positivas com efeito negativas quanto a Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
 
13.4 Poderão participar as empresas do ramo pertinente ao objeto, que tenham certidão negativa de 

falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com o máximo de 90 
(noventa) dias de sua emissão. 

 
13.5 Poderão participar as empresas do ramo pertinente ao objeto, que apresentem resultado 

superior a 01 (um) nos índices medidores da situação financeira da empresa. São os 
índices: Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 
aplicação das fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

13.6   As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 01 
(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor da proposta. 

 
13.7   O Julgamento será pelo Menor Preço Global. 
 

14 – PROPOSTA 

 
14.1 A proposta deverá atender os requisitos mínimos para a prestação do serviço. 
 

15 – RETENÇÃO DE IMPOSTOS 

 
15.1 Conforme IN 1234/2012 e alterações propostas pela IN 1540/2015 da SRF, as retenções 

tributárias obedecerão as seguintes regras: 
 

15.1.1 Optantes pelo Lucro Presumido e Lucro Real: 
 

1. Para mercadorias/equipamentos: 5,85% (PIS - 0,65%, COFINS - 3%, CSLL - 1% e IR 
- 1,20%); 

2. Para serviços: 9,45% (PIS - 0,65%, COFINS - 3%, CSLL - 1% e IR - 4,80%); e 
3. ISS conforme Lei Complementar 116/2003 e respectivas derivações municipais. 

 
15.1.2 Optantes pelo Simples Nacional: 

 
1. ISS conforme Lei Complementar 116/2003 e respectivas derivações municipais. 
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15.2 Em casos de fornecimento de materiais ou serviços que contenham descrição específica nas 
legislações citadas, vide Anexo I da In 1234/2012. 

 

16 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
16.1 A CONTRATADA será responsável pelo pagamento de multas, punições ou indenizações que 

porventura venham a ser impostas por órgãos fiscalizadores de suas atividades, bem como dos 
ônus decorrentes de sua repercussão sobre o objeto do contrato a ser firmado com a 
CONTRATANTE. 

 
16.2 É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto deste Termo de Referência. 
 
16.3 É vedada a pessoalidade e a subordinação direta dos empregados da Contratada aos gestores 

do Contratante. 
 
16.4 A CONTRATADA deverá fornecer ao CAU/MG os nomes de seus empregados que forem 

designados para executar os serviços contratados, juntamente com a cópia da carteira e contrato 
de trabalho, a fim de que os mesmo sejam autorizados pelo CAU/MG a ingressar nos locais de 
trabalho, reservando-se a seu exclusivo critério, o direito de não permitir o ingresso no local de 
serviço, de empregados da CONTRATADA que porventura tenham se conduzido 
inconvenientemente, e ainda não aceitar os serviços de empregados da CONTRATADA julgados 
inaptos para a função. 

 
16.5 A CONTRATADA deverá manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão e 

direção dos serviços. 
 

17 – INSTRUMENTO DE CONTRATAÇÃO 

 
17.1 A formalização da Contratação será feita mediante instrumento contratual 
 

Belo Horizonte, _____ de ____________________ de 2022. 
 
 

 
Lázaro Mendes de Oliveira 

Assistente de Tecnologia da Informação  
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PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE - PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE - PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 
 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 
 
 

A/C 
Gerente Administrativo e Financeiro 
Sr. Reinaldo Antero de Jesus Júnior, 
 
A Empresa ________________________________________ sediada à ______________________ 
(rua, bairro, cidade, telefone, etc.), inscrita no CNPJ/MF sob nº _____________________, neste 
ato representada por _______________________________, abaixo assinada, propõe ao Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo de Minas Gerais a contratação do serviço de locação de impressoras, 
lotados no Município de Belo Horizonte, conforme especificações e condições constantes do Termo de 
Referência, nas seguintes condições: 
 

LOTE 1 – SERVIÇOS DE LOCAÇÂO DE IMPRESSORAS 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
Franquia 

Total 
Valor 

unitário 
VALOR 
TOTAL 

VALOR 
Global 

01 
Impressora Multifuncional 
Monocromática Tipo 1 

3 12.000 
 

 
 

02 Impressora Colorida Tipo 1 1 500 

 

 

03 Impressora Colorida Tipo 2 1 500 

 

 

04 Scanner 2  
 

 

 
 

LOTE 2 – SERVIÇOS DE LOCAÇÂO DE IMPRESSORAS 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
Franquia 

Total 
Valor 

unitário 
VALOR 
TOTAL 

VALOR 
Global 

01 
Impressora Multifuncional 
Monocromática Tipo 2 

1 1.500 
 

 
 

 
 
 

LOTE 3 – SERVIÇOS DE LOCAÇÂO DE IMPRESSORAS 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
Franquia 

Total 
Valor 

unitário 
VALOR 
TOTAL 

VALOR 
Global 

01 
Impressora Multifuncional 
Monocromática Tipo 2 

1 1.500 
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LOTE 4 – SERVIÇOS DE LOCAÇÂO DE IMPRESSORAS 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
Franquia 

Total 
Valor 

unitário 
VALOR 
TOTAL 

VALOR 
Global 

01 
Impressora Multifuncional 
Monocromática Tipo 2 

1 1.500 
 

 
 

 
LOTE 5 – SERVIÇOS DE LOCAÇÂO DE IMPRESSORAS 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
Franquia 

Total 
Valor 

unitário 
VALOR 
TOTAL 

VALOR 
Global 

01 
Impressora Multifuncional 
Monocromática Tipo 2 

1 1.500 
 

 
 

 
LOTE 6 – SERVIÇOS DE LOCAÇÂO DE IMPRESSORAS 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
Franquia 

Total 
Valor 

unitário 
VALOR 
TOTAL 

VALOR 
Global 

01 
Impressora Multifuncional 
Monocromática Tipo 2 

1 1.500 
 

 
 

 
1. Prazo de validade da proposta: _______ (não inferior a 60 dias); 
2. Nos preços cotados estão inclusos todas as despesas, de qualquer natureza, como mão-de-obra, 

impostos, frete, seguro, custos diretos e indiretos, tributos incidentes, todas as taxas, equipamentos, 
serviços, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários; seguros, lucro e outras necessárias ao 
cumprimento integral do objeto do Termo de Referência; 

3. Dados bancários: ________ (informar banco, agência e conta corrente para efeito de 
pagamento); 

4. Caso nos seja homologado o objeto da presente licitação, comprometemo-nos a assinar o 
Contrato/termo equivalente no prazo determinado pelo CAU/MG, indicando para esse fim o Sr. 
__________________, Carteira de identidade nº ______________________, CPF nº 
_________________, ____________ (profissão), ____________(função na empresa), residente a 
rua, avenida___________________ nº _______, em __________(cidade), como responsável legal 
desta empresa; e 

5. Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 
Termo de Referência e seus anexos. 

 
DECLARO: 
 
Responsabilidade exclusiva sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes desta 
contratação. 
 

_______________________________________________________ 
Assinatura 

 
_____ / _____ / 2022 

 
PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE - PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE - PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE  
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

.........../..........., QUE FAZEM ENTRE SI O CONSELHO DE 

ARQUITETURA E URBANISMO DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS E A EMPRESA 

............................................................................. PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS MULTIFUNCIONAIS PARA 

REPROGRAFIA, IMPRESSÃO E DIGITALIZAÇÃO, 

INCLUINDO MANUTENÇÃO TÉCNICA PREVENTIVA E 

CORRETIVA, PEÇAS NECESSÁRIAS ÀS MANUTENÇÕES, 

SOFTWARE DE GERENCIAMENTO REMOTO E 

FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS NECESSÁRIOS À 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, EXCETO PAPEL, COM 

VISTAS A ATENDER ÀS DEMANDAS DO CONSELHO DE 

ARQUITETURA E URBANISMO DE MINAS GERAIS – 

CAU/MG, REFERENTE AO ‘LOTE ................’, 

DISCRIMINADO COMO  

.................................................................................................. 

 
O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO ESTADO DE MINAS GERAIS – CAU/MG, 
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 14.951.451/0001-19, sediado na 
Avenida Getúlio Vargas, n.º: 447, 11º andar, Bairro: Funcionários, CEP: 30.112-020, Belo 
Horizonte/MG, representado neste ato por sua Presidente, MARIA EDWIRGES SOBREIRA LEAL, 
brasileira, solteira, arquiteta e urbanista, inscrita no CAU/BR sob o nº A9600-8 e no CPF sob o nº 
485.663.306-68, residente e domiciliada em Belo Horizonte/MG, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 
sediado(a) na ..................................., em ............................., neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e do 
CPF nº .........................,doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº 0013/2022, e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como demais diplomas pertinentes, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 003/2021, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços de locação de equipamentos 

multifuncionais para reprografia, impressão e digitalização, para atender ao Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo de Minas Gerais - CAU/MG em Belo Horizonte e suas seccionais, incluindo manutenção 

técnica preventiva e corretiva, peças necessárias às manutenções, software de gerenciamento remoto 

e fornecimento de suprimentos necessários à prestação dos serviços, exceto papel,, com vistas a 



  

Página 52 de 71 

atender as demandas do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Minas Gerais – CAU/MG, referente 

ao ‘LOTE ............’, discriminado como  .................................................................................................. 

 

1.1.1 Os serviços serão prestados nas condições e especificações estabelecidas neste 

Contrato, no Termo de Referência e Edital do processo administrativo alhures. 

1.1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão 003/2022 e seus Anexos, 

identificado no preâmbulo, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
1.2 São LOTES objetos de contratação independentes os seguintes: 

 
LOTE 1 – SERVIÇOS DE LOCAÇÂO DE IMPRESSORAS 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE FRANQUIA TOTAL 

01 
Monocromática 

Tipo 1  
 

3 12.000 

02 Colorida 1 500 

03 
Colorida Tipo 2 

 
1 500 

04 Scanner 2  

 
 

LOTE 2 – SERVIÇOS DE LOCAÇÂO DE IMPRESSORAS 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE FRANQUIA TOTAL 

01 
Monocromática 

Tipo 2 
 

1 1.500 

 
LOTE 3 – SERVIÇOS DE LOCAÇÂO DE IMPRESSORAS 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE FRANQUIA TOTAL 

01 
Monocromática 

Tipo 2 
 

1 1.500 

 
LOTE 4 – SERVIÇOS DE LOCAÇÂO DE IMPRESSORAS 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE FRANQUIA TOTAL 

01 
Monocromática 

Tipo 2 
 

1 1.500 
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LOTE 5 – SERVIÇOS DE LOCAÇÂO DE IMPRESSORAS 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE FRANQUIA TOTAL 

01 
Monocromática 

Tipo 2 
 

1 1.500 

 
LOTE 6 – SERVIÇOS DE LOCAÇÂO DE IMPRESSORAS 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE FRANQUIA TOTAL 

01 
Monocromática 

Tipo 2 
 

1 1.500 

 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

2.1 O objeto contratual será executado nos seguintes locais conforme o ‘LOTE’ objeto deste contrato: 

 
LOTE 1 – SERVIÇOS DE LOCAÇÂO DE IMPRESSORAS 

 

QUANTITATIVO 
DE 

IMPRESSORAS 

 
TIPO LOCAL ENDEREÇO 

3 
Monocromática 

Tipo 1  
 

Sede do 
CAU/MG 

Av. Getúlio Vargas, n.º: 447, 11º andar, Bairro: 
Funcionários, CEP: 30.112-020, Belo 

Horizonte/MG 

1 Colorida 
Sede do 
CAU/MG 

Av. Getúlio Vargas, n.º: 447, 11º andar, Bairro: 
Funcionários, CEP: 30.112-020, Belo 

Horizonte/MG 

1 
Colorida Tipo 2 

 
Sede do 
CAU/MG 

Av. Getúlio Vargas, n.º: 447, 11º andar, Bairro: 
Funcionários, CEP: 30.112-020, Belo 

Horizonte/MG 

2 Scanner 
Sede do 
CAU/MG 

Av. Getúlio Vargas, n.º: 447, 11º andar, Bairro: 
Funcionários, CEP: 30.112-020, Belo 

Horizonte/MG 

 
 

LOTE 2 – SERVIÇOS DE LOCAÇÂO DE IMPRESSORAS 
 

QUANTITATIVO 
DE 

IMPRESSORAS 

 
TIPO LOCAL ENDEREÇO 

1 
Monocromática 

Tipo 2 
 

Seccional 
Montes 
Claros 

Av. Dr. José Correia Machado, 1079, loja 7 –
Ibituruna, CEP: 339401-832 – Montes 

Claros/MG 

 
 
 



  

Página 54 de 71 

LOTE 3 – SERVIÇOS DE LOCAÇÂO DE IMPRESSORAS 
 

QUANTITATIVO 
DE 

IMPRESSORAS 

 
TIPO LOCAL ENDEREÇO 

1 
Monocromática 

Tipo 2 
 

Seccional 
Uberlândia 

Av. Governador Rondon Pacheco, nº 381, sala 
102, Tabajaras - CEP 38400-242 - 

Uberlândia/MG 
 

 
LOTE 4 – SERVIÇOS DE LOCAÇÂO DE IMPRESSORAS 

 

QUANTITATIVO 
DE 

IMPRESSORAS 

 
TIPO LOCAL ENDEREÇO 

1 
Monocromática 

Tipo 2 
 

Seccional 
Ipatinga 

Rua Vinhático, 15, sala 606 – Horto – CEP: 
35160-317 – Ipatinga/MG 

 

 
LOTE 5 – SERVIÇOS DE LOCAÇÂO DE IMPRESSORAS 

 

QUANTITATIVO 
DE 

IMPRESSORAS 

 
TIPO LOCAL ENDEREÇO 

1 
Monocromática 

Tipo 2 
 

Seccional 
Poços de 
Caldas 

Rua Assis Figueiredo, nº 46, loja 04, Centro - 
CEP 37701-704 - Poços de Caldas/MG 

 

 
LOTE 6 – SERVIÇOS DE LOCAÇÂO DE IMPRESSORAS 

 

QUANTITATIVO 
DE 

IMPRESSORAS 

 
TIPO LOCAL ENDEREÇO 

1 
Monocromática 

Tipo 2 
 

Seccional 
Juiz de Fora 

Av. Itamar Franco, Nº 3.840, Sala 406 
São Mateus 

CEP: 36033-318 – Juiz de Fora/MG 
 
 

 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
 

3.1 A franquia mensal está mencionada na descrição de cada impressora, nos termos do subitem 1.2 
e do Modelo de Proposta (Anexo II), sendo sempre no formato A4.  
 
3.2 O equipamento deverá ser acompanhado por insumos necessários ao seu perfeito funcionamento 
(tonners ilimitados à contratante enquanto for necessário, cilindro, etc.), bem como de cabos, 
adaptadores e demais acessórios necessários à instalação e ao funcionamento da máquina.  
 
3.3 Da presente contratação exclui-se o fornecimento de papel e de mão de obra para operação do 
equipamento.  
 
3.4 O equipamento poderá ser usado desde que funcionando em perfeitas condições. 
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3.5 O início da prestação dos serviços, entrega e instalação das impressoras, ocorrerá no prazo de até 
10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura do contrato. 
 
3.6 A empresa CONTRATADA deverá manter, às suas expensas e com exclusividade, a máquina em 
bom estado de funcionamento, responsabilizando-se por todos os custos relacionados à sua 
manutenção e eventuais substituição de peças, partes e/ou componentes necessários. 
 
 3.7 A empresa licitante vencedora deverá atender aos chamados da CONTRATANTE relativos ao 
equipamento no prazo máximo de no dia subsequente após o chamado. 
 
3.8 Quando o prazo necessário para a realização da manutenção superar o dia subsequente, a 
CONTRATADA deverá substituir temporariamente o equipamento defeituoso por outro de iguais 
especificações ou superiores até que o problema seja sanado. A troca permanente do equipamento 
também é válida. 
 
3.9 Caso dentro de um período de 30 (trinta) dias ocorrerem mais de 3 (três) chamadas para assistência 
técnica, ou dentro de um período de 6 (seis) meses ocorrerem mais de 5 (cinco) chamadas para 
assistência técnica, a CONTRATADA deverá realizar a troca/substituição dos equipamentos por outro, 
com especificações idênticas ou superiores, em um prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. 
 
3.10 Os tonners usados deverão ser coletados pela empresa CONTRATADA para seu devido descarte 
apropriado em um prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da notificação para recolhimento enviada 
pelo CAU/MG. 
 
3.11 Da situação descrita acima se excetuam os casos de manutenções preventivas ou falhas 
operacionais. 
 
3.12 Equipamentos e quantitativos a seguir. 
 

3.12.1 IMPRESSORA MONOCROMATICA TIPO 1 
 
3.12.1.1 Geral: Equipamento multifuncional mono A4. 
  
3.12.1.2 Franquia estimada mensal: 3.000 (três mil) páginas/mês cada.  
 
3.12.1.3 Funcionalidades: Impressão, cópia, digitalização, envio digital, unidade USB de fácil acesso. 
 
3.12.1.4 Tecnologia de impressão: Laser, Cera, tinta ou LED. 
 
3.12.1.5 Velocidade de impressão: No mínimo 40 ppm. 
 
3.12.1.6 Qualidade: Mínimo de 600 x 600 dpi. 
 
3.12.1.7 Ciclo de trabalho mensal: Até 75.000 páginas. 
 
3.12.1.8  Processador: Mínimo de 800 MHZ 
 
3.12.1.9 Linguagem: Emulação PCL, postscript, impressão direta em PDF. 
 
3.12.1.10 Conectividade: USB 2.0 de alta velocidade, rede Ethernet 10/100/1000T; wireless network 
802.11 b/g/n, podendo ser dispositivo externo, caso não haja nativo. 
 
3.12.1.11 Memoria: Mínimo 1 GIGA. 
 
3.12.1.12 Bandejas de Entrada de Papel: Bandeja multiuso no mínimo 100 folhas, bandeja 2 no 
mínimo 250 folhas, alimentador automático de documentos no mínimo 50 folhas. 
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3.12.13 Duplex: Automático. 
 
3.12.1.14 Bandeja de Saída de Papel: Mínimo 150 folhas. 
 
3.12.1.15 Tamanhos de Papel: Ofício; carta; A4; A5; A6; envelopes. 
 
3.12.1.16 Tipos de Papel: Papel comum, colorido, timbrado, pré-impresso, reciclado, envelopes, 
etiquetas, cartões, transparências. 
 
3.12.1.17 Tipo de fonte de alimentação: 110 volts: 110 a 127 VCA. 
 
3.12.1.18 Sistemas operacionais compatíveis: Microsoft® Windows® (7 32bit e 64bit, 8 32bit e 64bit, 
10 32bit e 64bit, Server 2008 e 2012 32bit e 64bit), Mac OS (X) e Linux (Red Hat ou Ubuntu ou Debian). 
 
3.12.1.19 Scanner: Scanner com alimentador automático. 
 
3.12.1.20 Formatos dos arquivos: PDF, JPEG, TIFF, XPS, PDF/A. 
 
3.12.1.21 Resolução de digitalização ótica: 600x600 dpi. 
 
3.12.1.22 Velocidade da digitalização: Mínimo 35 ppm preto e branca e 32 ppm colorido. 
 
3.12.1.23 Digitalização ADF duplex: Automático. 
 
3.12.1.24 Capacidade do alimentador automático de documentos: Mínimo 50 folhas. 
 
3.12.1.25 Opções de digitalização: Digitalizar para e-mail ; Pasta salvar na rede; Salvar em unidade 
USB; Enviar para FTP; Enviar para fax LAN; Enviar para fax na internet; Catálogo de endereços locais; 
SMTP sobre SSL. 
 
3.12.1.26 Copiadora: Sim 
 
3.12.1.27 Velocidade cópia: 40cpm. 
 
3.12.1.28 Resolução cópia: Mínima de 600x600 dpi; redução/ampliação: mínimo de 25 até 400%. 
 

3.12.2 IMPRESSORA COLORIDA Tipo 1 
 
3.12.2.1. Geral: Equipamento colorido.  
 
3.12.2.2 Franquia estimada mensal: 500 (quinhentas) páginas/mês.  
 
3.12.2.3 Funcionalidades: Impressão. 
 
3.12.2.4 Tecnologia de impressão: Laser, Cera, tinta ou LED. 
 
3.12.2.5 Velocidade de impressão: No mínimo 40 ppm. 
 
3.12.2.6  Qualidade: Mínimo de 1200 x 1200 dpi. 
 
3.12.2.7 Ciclo de trabalho mensal: Até 75.000 páginas. 
 
3.12.2.8   Processador: Mínimo de 750 MHZ. 
 
3.12.2.9  Linguagem: Emulação PCL, postscript, impressão direta em PDF. 
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3.12.2.10  Conectividade: USB 2.0 de alta velocidade, rede Ethernet 10/100/1000T; wireless network 
802.11 b/g/n, podendo ser dispositivo externo, caso não haja nativo. 
 
3.12.2.11  Memoria: Mínimo 1 GIGA. 
 
3.12.2.12  Bandejas de Entrada de Papel: Bandeja 1 de mínimo 50 folhas. Bandeja 2 de 500 folhas. 
 
3.12.2.13  Duplex: Automático. 
 
3.12.2.14  Bandeja de Saída de Papel: Mínimo 150 folhas. 
 
3.12.2.15  Tamanhos de Papel: Ofício; carta; A4; A5; A6; envelopes. 
 
3.12.2.16  Tipos de Papel: Papel comum, colorido, timbrado, pré-impresso,  reciclado, envelopes, 
etiquetas, cartões, transparências. 
 
3.12.2.17  Tipo de fonte de alimentação: 110 volts: 110 a 127 VCA. 
 
3.12.2.18  Sistemas operacionais compatíveis: Microsoft® Windows® (7 32bit e 64bit, 8 32bit e 64bit, 
10 32bit e 64bit, Server 2008 e 2012 32bit e 64bit), Mac OS (X) e Linux (Red Hat ou Ubuntu ou Debian). 
 

3.12.3 IMPRESSORA MONOCROMATICA TIPO 2; 
  
3.12.3.1 Franquia estimada mensal: 1.500 (mil e quinhentas) páginas/mês. 
  
3.12.3.2 Características Mínimas:  
 
3.12.3.2.1 Módulo Copiadora:  
- Velocidade mínima de 10 (dez) cópias por minuto;  
- Impressão frente e verso automática;  
- Tamanho e mídia suportados: A4, A5, ISO B5, ISO C5, ISO C5/6, ISO C6, ISO DL, 16K, Cartão postal 
europeu, Catão postal J (Hagaki), Cartão postal J duplo (Oufuku Hagaki);  
- Ampliação/redução de 30% a 400%, com escala zoom em 1%; 
- Resolução da cópia de no mínimo 600x400dpi;  
- Deve possuir gaveta de alimentação de papel com capacidade para no mínimo 150 (cento e 
cinquenta) folhas;  
- Bandeja de saída de no mínimo 100 (cem) folhas;  
- Deve possuir ciclo de capacidade de trabalho mensal para no mínimo 8.000 (Oito mil) páginas/mês. 
  
3.12.3.2.2 Módulo Impressora:  
- Velocidade mínima de 10 (dez) impressões por minuto;  
- Impressão frente e verso manual (com interferência do usuário);  
- Resolução de no mínimo 600x600dpi; 
- Processador de no mínimo 400 Mhz;  
- Placa de rede padrão Ethernet;  
- Deve possuir no mínimo 01 (uma) saída USB;  
- Drivers para Windows XP/Vista/7/Server 2003/Server 2008 e Linux;  
- Tecnologia de impressão: Laser; 
- Protocolos de rede mínimos suportados: TCP/IP(IPv4, IPv6).  
 
3.12.3.2.3 Módulo Scanner:  
- Digitalização em modo Colorido;  
- Resolução de no mínimo 600 dpi;  
- Velocidade mínima de digitalização: 3 ppm (em modo colorido e preto e branco);  
- Tamanho máximo da digitalização no scanner: 216 x 297 mm; 
- Digitalizar, no mínimo, em formatos de arquivos TIFF, JPG e PDF com funcionamento em rede; 
- Características padrão transmissão digital: Digitalizar para e-mail, aplicativo e arquivo. 
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3.12.3.2.4 Software:  
- Deverão acompanhar softwares de monitoramento e controle dos equipamentos que possibilitem 
acompanhar seus status e gerenciar suas funcionalidades, assim como produzir relatórios no mínimo 
condensados das produções mensais de cópias, impressões e digitalizações, separadamente. 
 

3.12.4 IMPRESSORA COLORIDA TIPO 2; 
 
3.12.4.1. Geral: Equipamento colorido.  
 
3.12.4.2 Franquia estimada mensal: 500 (quinhentas) páginas/mês.  
 
3.12.4.3 Funcionalidades: Impressão, cópia, digitalização, envio digital, unidade USB de fácil acesso. 
 
3.12.4.4 Tecnologia de impressão: Laser, Cera, tinta ou LED. 
 
3.12.4.5 Velocidade de impressão: No mínimo 40 ppm. 
 
3.12.4.6  Qualidade: Mínimo de 1200 x 1200 dpi. 
 
3.12.4.7 Ciclo de trabalho mensal: Até 75.000 páginas. 
 
3.12.4.8   Processador: Mínimo de 750 MHZ. 
 
3.12.4.9  Linguagem: Emulação PCL, postscript, impressão direta em PDF. 
 
3.12.4.10  Conectividade: USB 2.0 de alta velocidade, rede Ethernet 10/100/1000T; wireless network 
802.11 b/g/n, podendo ser dispositivo externo, caso não haja nativo. 
 
3.12.4.11  Memoria: Mínimo 1 GIGA. 
 
3.12.4.12  Bandejas de Entrada de Papel: Bandeja 1 de mínimo 50 folhas. Bandeja 2 de 500 folhas. 
 
3.12.4.13  Duplex: Automático. 
 
3.12.4.14  Bandeja de Saída de Papel: Mínimo 150 folhas. 
 
3.12.4.15  Tamanhos de Papel: Ofício; carta; A4; A5; A6; envelopes. 
 
3.12.4.16  Tipos de Papel: Papel comum, colorido, timbrado, pré-impresso,  reciclado, envelopes, 
etiquetas, cartões, transparências. 
 
3.12.4.17  Tipo de fonte de alimentação: 110 volts: 110 a 127 VCA. 
 
3.12.4.18  Sistemas operacionais compatíveis: Microsoft® Windows® (7 32bit e 64bit, 8 32bit e 64bit, 
10 32bit e 64bit, Server 2008 e 2012 32bit e 64bit), Mac OS (X) e Linux (Red Hat ou Ubuntu ou Debian). 
 
3.12.4.19 Scanner: Scanner com alimentador automático. 
 
3.12.4.20 Formatos dos arquivos: PDF, JPEG, TIFF, XPS, PDF/A. 
 
3.12.4.21 Resolução de digitalização ótica: 600x600 dpi. 
 
3.12.4.22 Velocidade da digitalização: Mínimo 35 ppm preto e branca e 32 ppm colorido. 
 
3.12.4.23 Digitalização ADF duplex: Automático. 
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3.12.4.24 Capacidade do alimentador automático de documentos: Mínimo 50 folhas. 
 
3.12.4.25 Opções de digitalização: Digitalizar para e-mail ; Pasta salvar na rede; Salvar em unidade 
USB; Enviar para FTP; Enviar para fax LAN; Enviar para fax na internet; Catálogo de endereços locais; 
SMTP sobre SSL. 
 
3.12.4.26 Copiadora: Sim 
 
3.12.4.27 Velocidade cópia: 40cpm. 
 
3.12.4.28 Resolução cópia: Mínima de 600x600 dpi; redução/ampliação: mínimo de 25 até 400%. 
 

3.12.5 Scanner de digitalização rápida; 
 
3.12.5.1 Scanner: Scanner com alimentador automático. 
 
3.12.5.2 Formatos dos arquivos: PDF, JPEG, TIFF, XPS, PDF/A. 
 
3.12.5.3 Resolução de digitalização ótica: 600x600 dpi. 
 
3.12.5.4 Velocidade da digitalização: 35 ppm simples e 70 ipm duplex. 
 
3.12.5.5 Digitalização ADF duplex: Automático. 
 
3.12.5.6 Capacidade do alimentador automático de documentos: Mínimo 50 folhas. 
 
3.12.5.7 Conectividade: Wi-Fi, Rede Ethernet 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA VIGÊNCIA 

 
4.1 O valor total anual estimado deste contrato é de R$ ______________________ 
(___________________________________________________________________________), 
conforme Proposta vencedora do Pregão Eletrônico nº 003/2022 e Anexos constantes do respectivo 
processo. 

 
4.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4.2 O contrato terá a vigência de 12 (DOZE) MESES, a partir da assinatura do contrato, devendo-se 
para sua eficácia respeitar o prazo de publicação definido no artigo 61, parágrafo único da Lei nº 
8.666/93, prorrogáveis nos termos da Lei nº 8.666/93, desde que haja autorização formal da autoridade 
competente e observados os seguintes requisitos: 
 

4.2.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
4.2.2 A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 
4.2.3 O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;  
4.2.4 A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 
 

4.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo. 
 
4.4 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
 



  

Página 60 de 71 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
5.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento anual do CAU/MG, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

 

6.2.2.1.1.01.04.04.009 LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

 

5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
6.1 O escopo contratual será iniciado após autorização do CAU/MG. 
 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

 
7.1 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a 
crédito do beneficiário em um dos bancos credenciados pelo Estado, na data do vencimento avençada 
no instrumento contratual, após o recebimento definitivo, pelo CONTRATANTE, acompanhado dos 
documentos fiscais. 
 
7.2 O pagamento será feito MENSALMENTE com as seguintes documentações negativas da 
CONTRATADA: 
 

7.2.1 Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
7.2.2 Consulta Regularidade do Empregador (FGTS) 
7.2.3 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da Receita Federal; 
7.2.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
7.2.5 Certidão Negativa de Débito Municipal; 
7.2.6 Certidão de Débitos Tributários (CDT) - Certidão Negativa de Débito Estadual. 

 
7.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada e dos 
documentos pertinentes. 
 
7.4 Caso a documentação esteja irregular ou faltando, o CAU/MG devolverá a nota fiscal até a 
regularização da documentação. 
 
7.5 A medição e posterior pagamento serão feitos mensalmente. 
 
7.6 O pagamento será feito em até 10 (dez) dias úteis após o aceite da Nota Fiscal e documentos 
pertinentes pelo Fiscal do Contrato. 

 
7.6.1 O aceite da Nota Fiscal e documentos pertinentes pelo Fiscal do Contrato será feito em 
até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Nota Fiscal. 

 
7.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
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7.8 Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 
 

7.8.1 Não produziu os resultados acordados; 
7.8.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 
7.8.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
7.9 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
7.10 Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
7.11 Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
CONTRATANTE. 
 
7.12 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
7.13 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a 
ampla defesa. 
 
7.14 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao 
SICAF.   
 
7.15 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE, 
não será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF. 
 
7.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

7.16.1 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
7.17 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios (‘EM’) 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes 
fórmulas: 
 

 I=(TX/100) 

365 

EM = I x N x VP, onde: 
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TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE  

 
8.1 O preço convencionado ficará irreajustável por 12 (doze) meses, consoante legislação vigente. 
Poderá haver prorrogação após este período. Havendo prorrogação, utilizar-se-á a variação do ICTI 
(IPEA) acumulado em 12 meses contados da data da Proposta Comercial, ou na falta ou extinção 
deste, pelo índice permitido por lei vigente na época do reajuste, para efeito de correção do valor, 
somente após comprovada a vantajosidade da renovação. 
 

8.1.1 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 
 

8.2 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
 
8.2.1 Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato 
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. E nova solicitação só poderá ser pleiteada após 
o decurso de novo interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado na forma prevista neste 
contrato. 
8.2.2 Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de 
extinto o contrato. 
 

8.3 O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do contrato. 
 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
9.1 Indicar previamente por e-mail a data, horário e local para a prestação dos serviços; 
 
9.2 Receber e aferir a Nota Fiscal a ser emitida pela CONTRATADA; 
 
9.3 Efetuar o devido pagamento dos serviços prestados e nas condições pactuadas. 
 
9.4 Exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado, 
na forma prevista na Lei n.º 8.666/93 e na IN/SLTI/MPOG n° 02, de 30 de abril de 2008, alterada pela 
IN 06, de 25 de julho de 2014, Portaria nº409, de 21/12/2016 do MPDG e avaliar a execução do 
contrato, através de agente previamente designado, podendo, para tanto, vistoriar, solicitar a emissão 
de relatórios gerenciais e auditar os relatórios de prestação do serviço elaborados pela CONTRATADA, 
não obstante a CONTRATANTE seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 
serviços, podendo para isso: 

 
9.5.1 Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da contratada 
que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja 
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permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 
9.5.2 Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados a seu serviço para 
comprovar o registro de função profissional; 
9.5.3 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de 
segurança e saúde do trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em 
local por ela designado. 
9.5.4 Solicitar à CONTRATADA a substituição de qualquer produto e/ou equipamento, cujo uso 
considere prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos ou instalações, ou 
ainda, que não atendam às necessidades. 
 

9.6 Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 
imprecisão ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinalando-lhe prazo para que a 
regularize, sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas. 
 
9.7 Proceder à vistoria no local onde o serviço está sendo realizado por meio de fiscalização, anotando 
as ocorrências em livro próprio, dando ciência à CONTRATADA e determinando sua regularização; 
 
9.8 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os serviços 
dentro das normas exigidas; 
 
9.9 Evitar ordens diretas aos empregados da empresa CONTRATADA, com exceção das funções de 
encarregado, ou quando previamente acertado com a CONTRATADA por escrito. 
 
9.10 Impedir que terceiros, que não seja a CONTRATADA, efetuem os serviços prestados; 
 
9.11 Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento de pessoal e do recolhimento 
dos encargos sociais, trabalhistas e previdenciários em especial ao INSS e FGTS, além de outros; 
 
9.12 Promover o recebimento provisório e o definitivo no prazo fixado 
 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
10.1 Prestar os serviços na data, horário e local solicitado previamente pelo CAU/MG, conforme 
definido neste Termo de Referência. 
 
10.2 Arcar com todas as despesas diretas e indiretas na execução do objeto contratual, assim como 
outras que possam surgir. 
 
10.3 Cientificar imediatamente e por escrito ao CAU/MG sobre qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto contratual. 
 
10.4 Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às indagações sobre a 
execução do objeto contratual. 
 
10.5 Responsabilizar-se, para todos os efeitos legais e administrativos, perante o CAU/MG e terceiros, 
pelos atos e omissões praticados por seus funcionários, no desempenho de suas atribuições 
decorrentes do contrato. 
 
10.6 Responsabilizar-se pelas obrigações decorrentes das legislações trabalhistas, fiscais, tributárias, 
comerciais e previdenciárias, resultantes da prestação de serviços (quando for o caso). 
 
10.7 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE. 
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10.8 Atender em até um dia útil às solicitações de substituição de profissionais, quando 
comprovadamente inadequados para a prestação dos serviços acordados (quando for o caso). 
 
10.9 Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades 
estabelecidas neste Contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das especificações. 
 
10.10 Adotar medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos materiais e pessoais a seus 
empregados ou terceiros, quando da execução dos serviços contratados, ficando sob sua inteira 
responsabilidade os prejuízos deles decorrentes; 
 
10.11 Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, especialmente a situação cadastral no SICAF/CADIN, apresentando sempre que 
exigido, os comprovantes de regularidade fiscal. 
 
10.12 Ressarcir à CONTRATANTE, quaisquer prejuízos causados pelos seus empregados ao 
Patrimônio público, à Administração e/ou a terceiros, quando da execução dos serviços contratados, 
independentemente de dolo ou culpa de quem lhes der causa. 
 
10.13 Manter os seus empregados disponibilizados à execução dos serviços contratados, 
uniformizados, identificando-os através de crachás, com fotografia recente, e provendo-os dos 
Equipamentos de Proteção Individual-EPI’s, sempre que necessário (quando for o caso). 
 
10.14 Exercer o controle, juntamente com o fiscal designado para acompanhamento dos serviços, da 
CONTRATANTE, sobre a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências 
havidas, e apresentar relatórios mensais de frequência, abatendo faltas e atrasos (quando for o caso). 
 
10. 15 Comunicar à CONTRATANTE quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 
empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a 
qualidade dos serviços ou comprometer a integridade do Patrimônio público. 
 
10.16 MANTER SIGILO SOBRE DOCUMENTOS ELABORADOS E ASSUNTOS TRATADOS, E 
ABSTER-SE DA EXECUÇÃO DE ATIVIDADES ALHEIAS. 
 
10.17 Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento dos encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários, bem como no que se refere à remuneração dos profissionais 
(quando for o caso). 
 
10.18 Responsabilizar-se por eventuais quebras, danos ou furtos ocasionais praticados por seus 
empregados, em instalações da CONTRATANTE, obrigando-se, desde já, a promover a reposição ou 
indenização correspondente, cabendo ainda a indenização pecuniária por danos morais que possam 
ser causados. O valor da indenização será descontado, na forma de glosa, no ato do pagamento de 
qualquer nota fiscal/fatura da CONTRATADA. 
 
10.19 Disponibilizar os serviços e/ou produtos de acordo com as composições definidas pelo CAU/MG. 
 
10.20 Executar o objeto, na qualidade e quantidade relativas ao solicitado, independentemente de 
qualquer contratempo. 
 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1 Cometerá infração administrativa, nos termos das Leis n.ºs 8.666, de 1993 e 10.520, de 2002 e 

dos Decretos n.ºs 3.555, de 2000 e 5.450, de 2005, a CONTRATADA que 
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11.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação. 

11.1.2 Fraudar na execução do contrato. 
11.1.3 Cometer fraude fiscal. 
11.1.4 Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade. 
11.1.5 Não assinar o contrato no prazo estipulado pela CONTRATANTE. 
11.1.6 Apresentar documentação falsa. 
11.1.7 Deixar de entregar os documentos exigidos. 
11.1.8 Comportar-se de modo inidôneo. 
11.1.9 Fizer declaração falsa. 
11.1.10 Ensejar o retardamento da execução do contrato. 
 

11.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções discriminadas abaixo: 

 
11.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a CONTRATANTE. 
11.2.2 Multa moratória de até 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor da 

parcela inadimplida, por dia de atraso injustificado, até no máximo de 10% (dez por 
cento). 

11.2.3 Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto. 

11.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 

11.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos. 

11.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos 
causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior. 

 
11.3 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 

si. 
 
11.4 A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e 

aplique as outras sanções cabíveis. 
 
11.5 A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, 

dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, 
sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 

 
11.6 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

CONTRATADA que: 
 
11.6.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos. 
11.6.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação. 
11.6.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
 

11.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 
serem pagos ou, ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados 
judicialmente. 
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11.7.1 Se o valor a ser pago ao contratado não for suficiente para cobrir o valor da multa, a 
diferença será descontada no mês subsequente. 

11.7.2 Se os valores do mês subsequente forem insuficientes, fica o contratado obrigado a 
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial. 

11.7.3 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo contratado à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

 
11.8 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
11.9 Decorridos trinta dias sem que a empresa CONTRATADA tenha iniciado a prestação da 

obrigação assumida, estará caracterizada a inexecução contratual, ensejando a sua rescisão. 
 
11.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de licitar, 

a licitante será descredenciada pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Termo de Referência e das demais cominações Legais. 

 
11.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas será realizada por meio de processo 

administrativo, que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n.º 8.666/93 e, subsidiariamente, na Lei n.º 9.784/99. 

 
11.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 
11.13 Será devido pelo CONTRATADO o pagamento dos valores excedentes, se os prejuízos 

superarem o valor da multa prevista neste Contrato. 
 
11.14 O contrato será rescindido por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e a aplicação das 

penalidades cabíveis, em caso de não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, 
bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

 
12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas neste Contrato, no Termo de Referência, e no Edital. 
  
12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 
 
12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3 Indenizações e multas. 
 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES 

 
13.1 É vedado à CONTRATADA: 
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13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
13.1.3 Veicular publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da 
CONTRATANTE; 
13.1.4 Subcontratar, total ou parcialmente, a execução do objeto deste contrato. 
 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
15.1 A gestão e fiscalização da execução do contrato serão exercidas pelo CONSELHO DE 
ARQUITETURA E URBANISMO DE MINAS GERAIS – CAU/MG, na figura do Empregado Lazaro 
Mendes de Oliveira, portador do CPF: 100.036.776-21, o qual competirá zelar pela perfeita exação do 
pactuado, em conformidade com o previsto na proposta da CONTRATADA. 
 
15.2 Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o 
agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA, por escrito, para adoção das providências 
necessárias para sanar as falhas apontadas. 
 
15.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 
execução do objeto, aí incluídas imperfeições provenientes de vício redibitório, como tal definido pela 
lei civil. 
 
15.4 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistirão na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do contrato. 
 
15.5 A CONTRATANTE monitorará constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a 
sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés contínuo 
de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida. 
 
15.6 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, 
que compreenderão a mensuração dos seguintes aspectos: 
 

15.6.1 Os resultados alcançados, com a verificação da qualidade demandada; 
15.6.2 A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
15.6.3 A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
15.6.4 O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;  
15.6.5 A satisfação da CONTRATANTE. 

 
15.7 O fiscal do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
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promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos no Parágrafo Primeiro do Artigo 65 da Lei n.º 8.666, de 
1993. 
 
15.8 O fiscal do contrato fará o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos Parágrafos 1º e 
2º do Artigo 67 da Lei n.º 8.666, de 1993. 
 
15.9 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas previstas no Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto nos Artigos 77 e 87 da Lei n.º 8.666, de 1993; 
 
15.10 As inconsistências ou dúvidas verificadas na documentação entregue terão prazo máximo de 7 
(sete) dias corridos, contados a partir do recebimento da diligência pelo CONTRATADO, para serem 
formalmente esclarecidas. 
 
15.11 Uma vez recebida a documentação, o fiscal do contrato deverá apor a data de entrada na 
CONTRATANTE, assinar, e encaminhá-la para análise. 
 
15.12 O descumprimento reiterado das disposições desta cláusula e a manutenção do CONTRATADO 
em situação irregular perante suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicará rescisão 
deste contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades nele previstas e demais cominações legais. 
 
15.13 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação, pela CONTRATADA, dará ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 
 
15.14 A Administração poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações 
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar 
má-fé, ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação. 
 
15.15 Quando da rescisão contratual, o fiscal verificará o pagamento, pela CONTRATADA, das verbas 
rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de 
prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 
 
15.16 O Fiscal do Contrato verificará mensalmente o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da CONTRATADA que efetivamente 
participarem da execução dos serviços contratados, em especial, quanto: 
 

15.16.1 Ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e 
décimo terceiro salário; 
15.16.2 À concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional; 
15.16.3 À concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for 
devido; 
15.16.4 Aos depósitos do FGTS; e 
15.16.5 Ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 
dispensados até a data da extinção do contrato. 

 
15.17 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS de que trata o item 15.16, o Fiscal do Contrato 
comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 
 
15.18 Na hipótese prevista no 15.17, e em não havendo quitação das obrigações por parte da 
CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias, o CAU/MG poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da execução dos serviços 
objeto do contrato. 
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15.19 O sindicato representante da categoria do trabalhador será notificado pelo CAU/MG para 
acompanhar o pagamento das verbas a que se referem os itens 15.17 e 15.18. 
 
15.20 Os pagamentos previstos no item 15.18, caso ocorram, não configuram vínculo empregatício ou 
implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a 
contratante e os empregados da CONTRATADA. 
 
15.21 O Fiscal do Contrato poderá, a qualquer tempo, solicitar informações ou documentos para 
averiguar o cumprimento das obrigações legais por parte da CONTRATADA, podendo ser auxiliado 
por fiscais designados para esse fim, bem como ser assistido por terceiro ou empresa, desde que 
justifique a necessidade de assistência especializada. 
 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

 
16.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

 
17.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA VINCULAÇÃO 

 
18.1 O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo 013/2022, Pregão Eletrônico 
003/2022. 
 
 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  
19.1 A CONTRATADA será responsável pelo pagamento de multas, punições ou indenizações que 
porventura venham a ser impostas por órgãos fiscalizadores de suas atividades, bem como dos ônus 
decorrentes de sua repercussão sobre o objeto do contrato a ser firmado com a CONTRATANTE. 
 
19.2 É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto deste Contrato. 
 
19.3 É vedada a pessoalidade e a subordinação direta dos empregados da CONTRATADA aos 
gestores do CONTRATANTE. 
 
19.4 A CONTRATADA deverá fornecer ao CAU/MG os nomes de seus empregados que forem 
designados para executar os serviços contratados, juntamente com a cópia da carteira e contrato de 
trabalho, a fim de que os mesmo sejam autorizados pelo CAU/MG a ingressar nos locais de trabalho, 
reservando-se a seu exclusivo critério, o direito de não permitir o ingresso no local de serviço, de 
empregados da CONTRATADA que porventura tenham se conduzido inconvenientemente, e ainda 
não aceitar os serviços de empregados da CONTRATADA julgados inaptos para a função. 
 
19.5 A CONTRATADA deverá manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão e direção 
dos serviços. 
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20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

 
20.1 É eleito o Foro da Justiça Federal de Belo Horizonte, Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (DUAS) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 

Belo Horizonte/MG, ____ de __________________________ de 2022 
 
 
 
Arq. e Urb. Maria Edwirges Sobreira Leal            Nome do Representante Legal da Contratada 
  Presidente              Cargo do Representante Legal da Contratada 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Minas    Nome da Contratada 
     Gerais 
 
 

_____________________________________ _______________________________________ 
Nome da Testemunha Nome da Testemunha 
CPF da Testemunha CPF da Testemunha 

 

 
 
 

 


